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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2021 

COM LOTES EXCLUSIVOS PARA ME E EPP/MEI E LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 025/2021 – 1Doc 

 

Regido pelas Leis Federais nºs.10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019 de 20 de setembro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais alterações, Lei Complementar 
Municipal nº 081 de 13 de outubro de 2009, Decreto Municipal nº 157/2019 e, suas alterações 
vigentes, e, principalmente, pelas cláusulas e condições do presente Edital. 

 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 

TIPO DE LICITAÇÃO  MENOR PREÇO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA  ABERTO E FECHADO 

OBJETO  Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Materiais de Construção Civil, Ferramentas, Ferragens e 
Serralheria, nas quantidades e especificação descrita no 
item 1.2 do Termo de Referência, parte integrante deste 
edital, para fornecimento conforme a demanda, com o 
fim de atender as necessidades do SERVIÇO DE SANE-
AMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL. 

 
1.1 TABELA DOS ITENS, QUANTIDADES, ESTIMATIVAS DE VALOR E RESULTADO 
DE COTAÇÃO: 

ITE
M 

CÓD 
TCE 

QN
T 

UN
D 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNI-

TÁRIO 
ESTI-
MADO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

PARTI-
CIPA-
ÇÃO 

01 
410828

-0 
250

0 
UN
D 

CIMENTO PORTLAND CP-II 32 (SC 50 
KG), CIMENTO PARA ALTA PRODUTI-
VIDADE COM SECAGEM RÁPIDA, ALTA 
RESISTÊNCIA, DO TIPO TODAS AS 
OBRAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DO-
ZE) MESES. 

R$ 
36,80 

R$ 
92.000,00 

AMPLA 
CON-
COR-

RÊNCIA 

02 
000341

07 
800

0 
UN
D 

BLOCO CERÂMICO – TIPO TIJOLO DE 
CERÂMICO PARA VEDAÇÃO DE ALVE-
NARIA TIPO 8 (OITO) FUROS HORI-
ZONTAL COM DIMENSÕES 
0,9x19x19CM, ESPESSURA INTERNA 
5MM, ESPESSURA EXTERNA 7MM, 
PESO APROXIMADO 2,2KG.  

R$ 1,05 
R$ 

8.400,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

03 
000219

71 
120
00 

UN
D 

TIJOLO – TIPO TIJOLINHO COMUM 
MACIÇO, NA COR BRANCA OU VER-
MELHO, FABRICADO EM CERÂMICA, 
DIMENSÕES: 4,5X09X19CM, PESO 
APROXIMADO DE 1KG.  

R$ 1,26 
R$ 

15.120,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

04 
121890

-5 
400 

UN
D 

CAL HIDRATADA CH III (SC 20KG) – 
CAL DOLOMÍTICA DE ALTA QUALIDA-
DE, ATENDENDO AOS REQUISITOS 
TÉCNICOS DA NORMA ABNT 7175, 
INDICADA PARA A PREPARAÇÃO DE 
DIVERSOS TIPOS DE ARGAMASSAS, 
COM CARACTERÍSTICAS AGLOME-

R$ 
12,40 

R$ 
4.960,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 
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RANTE E PLASTIFICANTE. DEVE 
ATENDER AOS REQUISITOS DAS 
NORMAS ABNT 7175 E ABNT 13529. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) ME-
SES.  

05 
 
 

000256
17 

200 
UN
D 

TELHA DE FIBROCIMENTO - FABRICA-
ÇÃO ONDULADA, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 1,10MTS X 
3,66MTS.  

R$ 
144,00 

R$ 
28.800,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

06 
000102

53 
400

0 
M³ 

AREIA – AREIA MÉDIA LAVADA UTILI-
ZADO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (TI-
PO AGREGADO MIUDO).  

R$ 
77,00 

R$ 
308.000,00 

AMPLA 
CON-
COR-

RÊNCIA 

07 
000140

19 
200

0 
TO
N 

PEDRA BRITA N° 01 UTILIZADO PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (TIPO AGREGA-
DO GRAUDO).  

R$ 
168,00 

R$ 
336.000,00 

AMPLA 
CON-
COR-

RÊNCIA 

08 
000198

50 
200

0 
TO
N 

BRITA N° 0 – PEDRISCO DE BRITA 
PRODUTO COM DIMENSÕES REDUZI-
DAS ENTRE 4,8MM A 9,5MM, UTILIZA-
DO NA FABRICAÇÃO DE VIGAS, LAJES 
E PRÉ-MOLDADAS, BLOCOS E CON-
TRAPISO (TIPO AGREGADO)  

R$ 
180,00 

R$ 
360.000,00 

AMPLA 
CON-
COR-

RÊNCIA 

09 
146201

-6 
200

0 
TO
N 

PÓ DE BRITA, PRODUTO UTILIZADO 
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL NA FABRI-
CAÇÃO DE BLOCOS E ASSENTAMEN-
TOS DE PISOS (TIPO AGREGADO).  

R$ 
125,00 

R$250.000
,00 

AMPLA 
CON-
COR-

RÊNCIA 

10 
000348

73 
100 

GA
LA
O 

TINTA ESMALTE PREMIUM SINTÉTICO 
ACETINADO GALÃO RECIPIENTE 
CONTENDO 3,6L (TRÊS LITROS E 
SEISSENTOS MILIMETROS) – TINTA A 
BASE DE SOLVENTE ESMALTE CATA-
LISÁVEL DE ALTO BRILHO QUE PRO-
PORCIONA EXCELENTE DUREZA, 
RESISTÊNCIA A UMIDADE, ABRASÃO 
E ADERÊNCIA. PRODUTO DE SECA-
GEM RÁPIDA AO TOQUE, RENDIMEN-
TO MINIMO DE 70M², TIPO DE DILUI-
ÇÃO EM ÁGUA RAZ, INDICADO PARA 
OS SEGUINTES MATERIAIS: MADEIRA, 
METAIS FERROSO, AÇO GALVANIZA-
DO, ALUMÍNIO, ALVENARIA, CERÂMI-
CAS NÃO VITRIFICADAS E PVC.  
COR: DEL REY  

R$ 
45,00 

R$ 
4.500,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

11 
000348

73 
15 

GA
LA
O 

TINTA ESMALTE PREMIUM SINTÉTICO 
ACETINADO GALÃO RECIPIENTE 
CONTENDO 3,6L (TRÊS LITROS E 
SEISSENTOS MILIMETROS) – TINTA A 
BASE DE SOLVENTE ESMALTE CATA-
LISÁVEL DE ALTO BRILHO QUE PRO-
PORCIONA EXCELENTE DUREZA, 
RESISTÊNCIA A UMIDADE, ABRASÃO 
E ADERÊNCIA. PRODUTO DE SECA-
GEM RÁPIDA AO TOQUE, RENDIMEN-
TO MINIMO DE 70M², TIPO DE DILUI-
ÇÃO EM ÁGUA RAZ, INDICADO PARA 
OS SEGUINTES MATERIAIS: MADEIRA, 
METAIS FERROSO, AÇO GALVANIZA-
DO, ALUMÍNIO, ALVENARIA, CERÂMI-
CAS NÃO VITRIFICADAS E PVC.  

R$ 
97,60 

R$ 
1.464,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 
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COR: BRANCA 

12 
000340

65 
250 

GA
LA
O 

TINTA LÁTEX RECIPIENTE CONTENDO 
18L (DEZOITO LITROS) – TINTA ELÁS-
TICA DO TIPO LATEX ACRÍLICO, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
TORNA AS PAREDES IMPERMEÁVEIS, 
PROTEGENDO-AS CONTRA INFILTRA-
ÇÕES CAUSADAS POR FISSURAS 
(TRINCAS FINAS) DE ATÉ 0,3 MM, LI-
VRANDO-AS DAS AÇÕES INDESEJA-
DAS DA CHUVA, DO SERENO, DA MA-
RESIA, DA UMIDADE DO AR, DO MOFO 
E DAS ALGAS. ALÉM DISTO, SEU 
ACABAMENTO FOSCO 100% ACRÍLICO 
OFERECE PROTEÇÃO CONTRA A 
AÇÃO DO SOL, DA POLUIÇÃO E DE-
MAIS INTEMPÉRIES. INDICADA PARA 
PRIMEIRA PINTURA E REPINTURA DE 
AREAS EXTERNAS E INTERNAS, DE-
SENVOLVIDA COM ADITIVO ANTE 
RESPINGO, O PRODUTO DEVE ATEN-
DER A ABNT NBR 11702/2010 DE 
CLASSIFICAÇÃO, E A NBR 15079/2011 
DE DESEMPENHO  
OBS: CORES DIVERSAS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO. 

R$ 
210,00 

R$ 
52.500,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

13 
256112

-3 
150 

GA
LA
O 

TINTA ACRÍLICA - 18 LITROS – COR DE 
PREFERÊNCIA - TINTA LÁTEX ACRÍ-
LIC, RECIPIENTE CONTENDO 18 (DE-
ZOITO) LITROS, QUE TORNA AS PA-
REDES IMPERMEÁVEIS, PROTEGEN-
DO-AS CONTRA INFILTRAÇÕES CAU-
SADAS POR FISSURAS (TRINCAS FI-
NAS) DE ATÉ 03 MM, LIVRANDO-AS 
DAS AÇÕESDA CHUVA, DO SERENO, 
DA MARESIA, DA UMIDADE DO AR, DO 
MOFO E DAS ALGAS. SEU ACABA-
MENTO FOSCO DEVE OFERECER 
PROTEÇÃO CON-TRA A AÇÃO DO 
SOL, DA POLUIÇÃO E DE-MAIS IN-
TEMPÉRIES. INDICADA PARA PINTURA 
E REPINTURA DE ÁREA EXTERNAS. O 
PRODUTO DEVE ATENDER A ABNT 
11702/2010 DE CLASSIFICAÇÃO E A 
NBR 15079/2011 DE DESEMPENHO. 

R$ 
105,00 

R$ 
15.750,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

14 
000254

18 
150 

UN
D 

MANILHA DE CONCRETO – TIPO TUBO 
DE CONCRETO, FABRICADO EM CON-
CRETO ARMADO, PRÉ-MOLDADO, 
MODELO: MACHO E FEMEA (MF) PA, 
UTILIZADO PARA DRENAGEM DE 
ÁGUA PLUVIAL, NAS SEGUINTES ME-
DIDAS: DIÂMETRO 0,40X1,00X0,1MTS.  

R$ 
168,00 

R$ 
25.200,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

15 
000254

19 
150 

UN
D 

MANILHA DE CONCRETO – TIPO TUBO 
DE CONCRETO, FABRICADO EM CON-
CRETO ARMADO, PRÉ-MOLDADO, 
MODELO: MACHO E FÊMEA (MF) PA, 
UTILIZADO PARA DRENAGEM DE 
ÁGUA PLUVIAL, NAS SEGUINTES ME-
DIDAS: DIÂMETRO 0,60X1,00X0,06MTS.  

R$ 
236,00 

R$ 
35.400,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 
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16 
000241

16 
150 

UN
D 

MANILHA DE CONCRETO – TIPO TUBO 
DE CONCRETO, FABRICADO EM CON-
CRETO ARMADO, PRÉ-MOLDADO, 
MODELO: MACHO E FEMEA (MF) PA, 
UTILIZADO PARA DRENAGEM DE 
ÁGUA PLUVIAL, NAS SEGUINTES ME-
DIDAS: DIÂMETRO 1,00X1,00X0,1MTS.  

R$ 
384,00 

R$ 
57.600,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

17 
000241

17 
150 

UN
D 

MANILHA DE CONCRETO – TIPO TUBO 
DE CONCRETO, FABRICADO EM CON-
CRETO ARMADO, PRÉ-MOLDADO, 
MODELO: MACHO E FÊMEA (MF) PA, 
UTILIZADO PARA DRENAGEM DE 
ÁGUA PLUVIAL, NAS SEGUINTES ME-
DIDAS: DIÂMETRO 1,20X1,00X0,12MTS.  

R$ 
590,00 

R$ 
88.500,00 

AMPLA 
CON-
COR-

RÊNCIA 

18 
133639

-8 
100

0 
UN
D 

BLOCO DE CONCRETO 14X19X39 CM 
R$ 2,97 

R$ 
2.970,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

19 
47007-

4 
450 

UN
D 

BARRA DE AÇO CA-50, MEDINDO 5/16’’ 
(8mm) VARAO CONTENDO 12 (DOZE) 
METROS  

R$ 
55,70 

R$ 
25.065,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

20 
45689-

6 
400 

UN
D 

BARRA DE AÇO CA-50, MEDINDO 3/8’’, 
VARAO CONTENDO 12 (DOZE) ME-
TROS  

R$ 
108,00 

R$ 
43.200,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

21 
000676

5 
150 

UN
D 

BARRA DE AÇO CA-60, MEDINDO 
4.2mm CONTENDO 12 (DOZE) METROS  

R$ 
18,90 

R$ 
2.835,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

22 
000100

82 
150 

UN
D 

BARRA DE AÇO CA-60, MEDINDO 
6.0mm CONTENDO 12 (DOZE) METROS  

R$ 
45,92 

R$ 
6.888,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

23 
142358

-4 
40 

UN
D 

TUBO RETO DE AÇO 50mm X 30mm CH 
16 KP 10,95  

R$ 
162,33 

R$ 
6.493,20 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

24 
66423-

5 
40 

UN
D 

TUBO RETO 60mm X 40mm X CH 16 KP 
13,76  

R$ 
166,85 

R$ 
6.674,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

25 
344341

-8 
40 

UN
D 

BARRA CANTONEIRA 1.1/2 (polegada) X 
3/16 KP 16,39  

R$ 
140,00 

R$ 
5.600,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

26 
000536

95 
30 

RO
LO 

TELA SOLDADA PRAT ZINC 5 X 15 AR 
2,76 ALT 2,00 X 25M  

R$ 
888,60 

R$ 
26.658,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

27 
78866-

0 
40 

UN
D 

GONZO SIMLES 3/4 COM ORELHA  
R$ 5,50 R$ 220,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

28 
177975

-3 
56 

UN
D 

DOBRADIÇA REFORÇADA 4’’  
R$ 4,00 R$ 224,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

29 
19901-

0 
50 

UN
D 

FECHADURA 680 PORTAO MINI 
100X52MM ZINC  

R$ 
33,29 

R$ 
1.664,50 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

30 
000172

98 
60 

UN
D 

BARRA CANTONEIRA 1 X 3/16 (polega-
da) – K 10,38  

R$ 
83,00 

R$ 
4.980,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

31 
134583

-4 
40 

UN
D 

TUBO REDONDO 1.1/4’’ (polegada) CH 
14 KP 8,81 CINZA  

R$ 
128,92 

R$ 
5.156,80 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

32 
112900

-7 
700 

MT
S 

CABO DE AÇO GALVANIZADO 8,0 X 6X 
25 - 5/16 (polegadas) (2,92 TON) - MA-
CIO  

R$ 
10,59 

R$ 
7.413,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 
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33 
392884

-5 
70 

UN
D 

GRAMPO PARA CABO DE AÇO 5/16’’  
R$ 

16,00 
R$ 

1.120,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

34 
000266

13 
40 

UN
D 

ESCOVA DE AÇO COM 4 FILEIRA, CA-
BO DE PLÁSTICO 270MM  R$ 9,03 R$ 361,20 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

35 
000224

90 
40 

UN
D 

COLUNA SOLDADA 7CM X 14CM X 6M 
1/4’’  

R$ 
149,50 

R$ 
5.980,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

36 
106144

-5 
30 

UN
D 

PINCEL PARA PINTURA – TRINCHA 
ROMA DE 4” R$ 5,97 R$ 179,10 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

37 
27596-

4 
30 

UN
D 

PINCEL PARA PINTURA – TRINCHA 
ROMA DE 3” R$ 3,97 R$ 119,10 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

38 
30865-

0 
30 

UN
D 

PINCEL PARA PINTURA – TRINCHA 
ROMA DE 2.1/2” R$ 6,40 R$ 192,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

39 
28514-

5 
30 

UN
D 

PINCEL PARA PINTURA – TRINCHA 
ROMA DE 2” R$ 6,29 R$ 188,70 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

40 
196159

-4 
10 

UN
D 

ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 
FRASCO COM 850 GR 

R$ 
11,00 

R$ 110,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

41 
40489-

6 
05 

UN
D 

ADITIVO ADESIVO LIQUIDO BIANCO 
PARA ARGAMASSAS DE REVESTI-
MENTOS CIMENTICIOS, BALDE DE 
18L. 

R$ 
79,00 

R$ 395,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

42 
137306

-4 
150 

UN
D 

ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 
MM (0,157 KG/M). ROLO 1KG 

R$ 
14,55 

R$ 
2.182,50 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

43 
102629

-1 
30 

UN
D 

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 
MM (0,016 KG/M). ROLO 1KG 

R$ 
18,00 

R$ 540,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

44 
000102

37 
250 SC 

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERÂMICAS, USO INTERNO E EXTER-
NO, COR CINZA, SACO 20KG 

R$ 
29,70 

R$ 
7.425,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

45 
000102

38 
30 SC 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-III, 
COR BANCA, SACO 20KG 

R$ 
36,90 

R$ 
1.107,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

46 
431839

-0 
10 

UN
D 

KIT VASO SANITÁRIO COM CAIXA 
ACOPLADO, DUBLO ACIONAMENTO 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE ÁGUA DE 3/6L, COM TUDO DE LI-
GAÇÃO CAIXA/VASO; ASSENTO PARA 
VASO SANITÁRIO, ALMOFADADO, 
C/TAMPA OVAL INJETADO; PARAFUSO 
CROMADO PARA FIXAÇÃO DO VASO 
SANITÁRIO, BUCHA 10MM; 4VEDAÇÃO 
PVC, 100MM, PARA SAIDA DO VASO 
SANITÁRIO. COR BRANCA. 

R$ 
225,11 

R$ 
2.251,10 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

47 
256776

-8 
100 

UN
D 

BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM 
PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EMACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS. 

R$ 0,50 R$ 50,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

48 
328916

-8 
20 

MT
S 

CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAME-
TRO 9,53 MM  3/8" (polegadas), COM 
ALMA DE FIBRA 6 X 25 F TOTAL 

R$ 
45,00 

R$ 900,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

49 
400644

-5 
150 

MT
S 

CABO DE PAR TRANCADO UTP, 4 PA-
RES, CATEGORIA 6. R$ 5,20 R$ 780,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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50 
429728

-8 
100 

MT
S 

CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO 
GALVANIZADA NUM 24, CORTE 100 
CM. 

R$ 
60,19 

R$ 
6.019,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

51 
153249

-9 
150 

MT
S 

CANALETA PLASTICA 20 X 10MM, SEM 
DIVISÓRIA (REF. 308 02) 

R$ 
19,75 

R$ 
2.962,50 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

52 
359198

-0 
200 M2 

CERÂMICA 50 X 50 CM, ELIZABETH, 
PORCELANATO, ANTIDERRAPANTE. 

R$ 
52,75 

R$ 
10.550,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

53 
422640

-2 
05 

UN
D 

CHUVEIRO E LAVA-OLHOS DE EMER-
GÊNCIA E BACIA EM AÇO INOX, DA 
MARCA ADAMO, REF. 01486 OU SIMI-
LAR. 

R$ 
1.600,0

0 

R$ 
8.000,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

54 
000390

95 
05 

UN
D 

LAVATÓRIO LOUÇA 55X51CM, LINHA 
CARRARA L-60 COM COLUNA DE 
LOUÇA PARA LVATÓRIO, LINHA CAR-
RARA, CONJUNTO FIXAÇÃO P/ LAVA-
TÓRIO – PARAFUSOS N° 10 CROMA-
DO. 

R$ 
124,95 

R$ 624,75 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

55 
000243

50 
10 M3 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, 
INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953). 

R$ 
474,00 

R$ 
4.740,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

56 
439776

-2 
03 

UN
D 

DIVISORIA EM GRANITO, COM DUAS 
FACES POLIDAS, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, 
E= 3,0 CM. COM INSTALAÇÃO. 1,2M X 
0,6M. 

R$ 
420,00 

R$ 
1.260,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

57 
434062

-0 
80 KG 

ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, 
DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM. 

R$ 
15,95 

R$ 
1.276,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

58 
000257

04 
05 

UN
D 

ENGATE / RABICHO FLEXIVEL EM AÇO 
INOXISÁVEL 1/2 " X 30 CM. 

R$ 
16,88 

R$ 84,40 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

59 
149986

-6 
10 

UN
D 

ESPATULA DE ACO INOX COM CABO 
DE MADEIRA, LARGURA 8 CM. 

R$ 
11,29 

R$ 112,90 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

60 
000116

9 
04 

UN
D 

EXAUSTOR 30 CM 127/220V, PROFUN-
DIDADE DE 24CM, ALIMENTAÇÃO MO-
NOFÁSICA, POTENCIA DE 1/3HP, VA-
ZÃO 42 M³/MIN. 

R$ 
186,79 

R$ 747,16 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

61 
166150

-7 
10 

UN
D 

FITA VEDA ROSCA 18MM X 25M. 
R$ 6,83 R$ 68,30 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

62 
199268

-6 
05 

UN
D 

FORMÃO PARA MADEIRA 1 1/4POL 
R$ 

20,58 
R$ 102,90 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

63 
175732

-6 
250 M2 

FORRO DE PVC LISO, BRANCO, RE-
GUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 MM 
A 10 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM 
COLOCACAO). 

R$ 
24,90 

R$ 
6.225,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

64 
295489

-3 
02 

UN
D 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLI-
DO, DE 1,50 X 0,60 M, E = 2,5CM, PARA 
PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020. 

R$ 
371,04 

R$ 742,08 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

65 
82092-

0 
36 

UN
D 

JANELA BASCULANTE VIDRO LISO 
TEMPERADO (CONFORME ABNT NBR 
14698:2001) FUME 8MM, 0,60M X 
0,60M, MOLDURA DE ALUMÍNIO, JANE-

R$ 
450,00 

R$ 
16.200,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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LA COMPLETA CONTENDO DOSO 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA INSTA-
LAÇÃO. 

66 
000165

25 
06 

UN
D 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 
COM 04 (QUATRO) FOLHAS, COM VI-
DROS LISOS TEMPERADO (CONFOR-
ME ABNT NBR 14698:2001) FUME, BA-
TENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, 
DIAMETRO DE 1,00M X 1,20M, COR 
BRANCA. SEM GUARNIÇÃO. 

R$ 
320,00 

R$ 
1.920,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

67 
000272

16 
16 

UN
D 

LAMPADA LED BRANCA 40 W, BASE 
E27 (127/220V). 

R$ 
48,90 

R$ 782,40 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

68 
196105

-5 
100 UN 

LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100. 
R$ 1,70 R$ 170,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

69 
234181

-6 
100 UN 

LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 
MADEIRA, NUMERO 120 (COR VERME-
LHA). 

R$ 0,75 R$ 75,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

70 
21902-

9 
05 KG 

MASSA PARA VIDRO, LINHA 500G PA-
RA FIXAÇÃO DE VIDRO. R$ 8,99 R$ 44,95 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

71 
105055

-9 
02 

UN
D 

MASSA PLASTICA PARA MARMO-
RE/GRANITO, LATA 800G 

R$ 
25,00 

R$ 50,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

72 
362742

-0 
02 

UN
D 

MICTÓRIO COM SIFÃO INTEGRADO 
LOUCA BRANCA COM VÁLVULA CRO-
MADA PARA MICTÓRIO. 

R$ 
234,04 

R$ 468,08 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

73 
000238

86 
10 

UN
D 

PARAFUSO NIQUELADO COM ACABA-
MENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 
SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMA-
NHO S-10. 

R$ 4,00 R$ 40,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

74 
000282

52 
500 

UN
D 

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBER-
BA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM 
MADEIRA. 

R$ 1,23 R$ 615,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

75 
000282

53 
500 

UN
D 

PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCAN-
TE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM. R$ 0,22 R$ 110,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

76 
108042

-3 
500 

UN
D 

PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, 
CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 1/4” 
(6,35 MM) X 25 MM. 

R$ 0,25 R$ 125,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

77 
000238

15 
10 

UN
D 

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E 
OUTROS) (DE *400* G). 

R$ 
12,50 

R$ 125,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

78 
103599

-1 
30 

UN
D 

PERFIL AÇO, CANTONEIRA ABAS 
IGUAIS - 1" X 1/4" (polegada) - (2,22 
KG/M) BARRA DE 6M. 

R$ 
170,00 

R$ 
5.100,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

79 
000676

6 
250 M2 

PISO EM CERÂMICA ESMALTADA EX-
TRA, PEI IV OU V, FORMATO DE 45CM 
X 45CM.  

R$ 
50,30 

R$ 
12.575,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

80 
334404

-5 
200 M2 

PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTO-
NADO, STANDARD (ST), COR BRANCA, 
E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C). 

R$ 
45,00 

R$ 
9.000,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

81 
82804-

1 
10 M 

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO – 
BRUTA. 

R$ 4,98 R$ 49,80 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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82 
127284

-5 
05 

UN
D 

PORTA EM ALUMÍNIO, COR N/P/B, 
TIPO MOLDURA-VIDRO, INCLUSIVE 
CAIXILHO, DOBRADIÇAS OU ROLDA-
NAS E FECHADURA, EXCLUSIVE VI-
DRO, DIAMETRO DE 2,10M X 0,80M (A 
X L). 

R$ 
472,50 

R$ 
2.362,50 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

83 
189622

-9 
04 

UN
D 

PORTA PARA PAREDE DRYWALL 
(GESSO ACARTONADO), SEMI-OCA, 
COM CAIXA EM MADEIRA E FERRA-
GENS - 90 X 210 CM. 

R$ 
88,00 

R$ 352,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

84 
20937-

6 
10 KG 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
17 X 21 (2 X 11). 

R$ 
17,09 

R$ 170,90 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

85 
29769-

0 
20 KG 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10). 

R$ 
15,40 

R$ 308,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

86 
28106-

9 
8 

UN
D 

RALO SIFONADO PVC CILINDRICO, 
100 X 40 MM, COM GRELHA REDONDA 
BRANCA. 

R$ 8,18 R$ 65,44 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

87 
000246

26 
10 KG 

REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE 
REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 
1025UNIDADES). 

R$ 
47,30 

R$ 473,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

88 
431388

-7 
05 

UN
D 

REGISTRO PRESSÃO 1/2" C/CANOPLA 
ACAB.CROM.SIMPLES, LINHA TARGA 
C40 - REF.1416. 

R$ 
50,68 

R$ 253,40 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

89 
000249

54 
10 SC 

REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER 
COR. SACO 5KG. R$ 6,50 R$ 65,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

90 
229744

-2 
05 SC 

REJUNTE COLORIDO FLEXIVEL E SI-
LICONADO PARA REVESTIMENTOS 
CERÂMICOS. SACO 5KG. 

R$ 
19,50 

R$ 97,50 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

91 
000238

87 
05 

UN
D 

REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR. 
1KG 

R$ 
26,90 

R$ 134,50 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

92 
000171

77 
300 M2 

REVESTIMENTO EM CERAMICA ES-
MALTADA COMERCIAL, PEI III, FOR-
MATO DE 45CM X 45CM. 

R$ 
23,90 

R$ 
7.170,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

93 
378118

-6 
150 M2 

REVESTIMENTO EM CERAMICA ES-
MALTADA EXTRA, PEI III, FORMATO 
DE 45CM X 45CM. 

R$ 
30,00 

R$ 
4.500,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

94 
28474-

2 
 

10 
UN
D 

ROLO DE ESPUMA POLIÉSTER, 23CM, 
COM CABO PAREDE. R$ 7,01 R$ 70,10 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

95 
150507

-6 
10 

UN
D 

ROLO DE LÃ DE CARNEIRO, 23 CM, 
COM CABO PAREDE. R$ 

24,06 
R$ 240,60 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

96 
000258

26 
132 M 

RUFO EXTERNO DE CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA N° 26, CORTE 25 CM. 

R$ 
25,85 

R$ 
3.412,20 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

97 
329488

-9 
10 M 

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO – 
BRUTA. 

R$ 2,02 R$ 20,20 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

98 
000228

42 
02 

UN
D 

SELADOR ACRILICO PAREDES IN-
TERNAS/EXTERNAS, LATA 18L 

R$ 
28,45 

R$ 56,90 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

99 
000255

39 
15 

UN
D 

SELANTE ELASTICO MONOCOMPO-
NENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS, 300ML 

R$ 
21,67 

R$ 325,05 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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10
0 

411201
-6 

05 
UN
D 

SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA 
PIA AMERICANA 1.1/2 X 1.1/2 ". R$ 8,99 R$ 44,95 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

10
1 

290351
-2 

05 
UN
D 

SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1L 

R$ 
40,97 

R$ 204,85 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

10
2 

36521-
1 

25 
UN
D 

SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, 
PARA LÂMPADAS. R$ 1,78 R$ 44,50 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

10
3 

000238
90 

20 M 
TABUA DE MADEIRA NAO APARELHA-
DA *2,5 X 20* CM, CEDRINHO OU 
EQUIVALENTE DA REGIÃO. 

R$ 4,53 R$ 90,60 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

10
4 

134331
-9 

15 M 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZA-
DA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIOD = 
*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, 
(C X L) *50 X 7,5* CM. 

R$ 
69,00 

R$ 
1.035,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

10
5 

000259
08 

02 
UN
D 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZA-
DA/ZINCADA PARA ALVENARIA, 1M, 
FIOD = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM. 
ROLO 25M. 

R$ 
676,90 

R$ 
1.353,80 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

10
6 

000573
49 

25 
UN
D 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, 
CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO 
DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 
COMPRIMENTO = 6,0M, ESPACAMEN-
TO DA MALHA = 10 X 10 CM.  

R$ 
539,00 

R$ 
13.475,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

10
7 

125522
-3 

150 
UN
D 

TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 
E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMI-
ANTO). 

R$ 
74,00 

R$ 
11.100,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

10
8 

397976
-8 

02 
UN
D 

TOLDO EM POLICARBONATO, MULTI-
LUX, TIPO ALVEOLAR, COR CRISTAL, 
E= 6 MM OU SIMILAR. LARGURA = 
1,10M, CUMPRIMENTO = 6,0M. 

R$ 
280,00 

R$ 560,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

10
9 

418087
-9 

100 
UN
D 

TOMADA 2P + T, ABNT, DE EMBUTIR, 
10 A, COM PLACA EM PVC. R$ 3,65 R$ 365,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

11
0 

172215
-8 

10 
UN
D 

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO CRO-
MADA, DECA, LINHA TARGA 1190C40 
OU SIMILAR. 

R$ 
21,00 

R$ 210,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

11
1 

000167
71 

15 
UN
D 

TRELIÇA E ESPAÇADOR TRELIÇADO- 
DIAMETRO DOS BANZOS INFERIORES 
E SUPERIOR = 6,0 MM, DIAMETRO DA 
DIAGONAL = 4,2 MM, CUMPRIMENTO = 
6M. 

R$ 
89,21 

R$ 
1.338,15 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

11
2 

196157
-8 

20 
UN
D 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COS-
TURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM 
(11/2"), E = 3,00 MM, *3,48* KG/M (NBR 
5580). CUMPRIMENTO = 6M. 

R$ 
87,90 

R$ 
1.758,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

11
3 

000349
54 

05 
UN
D 

TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, 
DN 100 MM (NBR 7362) CUMPRIMENTO 
= 6M. 

R$ 
74,85 

R$ 374,25 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

11
4 

000293
52 

05 
UN
D 

VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA 
LAVATÓRIO. 

R$ 
20,20 

R$ 101,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

11
5 

69926-
8 

05 
UN
D 

VÁLVULA DESCARGA, HYDRA MAX, 
REF.4550, 1.1/4" (polegada), ACABA-
MENTO CROMADO. 

R$ 
78,31 

R$ 391,55 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

11
6 

129472
-5 

05 M2 
VIDRO LISO INCOLOR 2 A 3 MM - SEM 
COLOCACAO 

R$ 
100,00 

R$ 500,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021 – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 025/2021 – 1Doc 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78 

 

 

P
ág

in
a1
0
 

11
7 

29706-
2 

10 
RO
LO 

FIO FLEXÍVEL – 2,5 MM, TENSÃO 450 
V, CONDUTOR DE COBRE, ISOLAÇÃO 
EM PVC ANTICHAMA. ROLO 100 

R$ 
155,00 

R$ 
1.550,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

11
8 

192510
-5 

10 
RO
LO 

FIO FLEXÍVEL – 6 MM, ROLO, TENSÃO 
750 V, CONDUTOR DE COBRE, ISOLA-
ÇÃO EM PVC ANTICHAMA. ROLO 100 

R$ 
585,00 

R$ 
5.850,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

11
9 

62467-
5 

900 
UN
D 

CANALETA – MEIA CANA DE CONCRE-
TO PARA ÁGUAS PLUVIAIS; DIÂMETRO 
INTERNO – 400MM; ALTURA – 1000MM; 
ESPESSURA – 40MM. 

R$ 
73,00 

R$ 
65.700,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

12
0 

196541
-7 

02 
UN
D 

CAIXA D’ÁGUA DE POLIETILENO COM 
CAPACIDADE DE 250 LITROS 

R$ 
247,00 

R$ 494,00 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

12
1 

124599
-6 

10 
UN
D 

PLUGUE MACHO + FEMEA; 2+T; FRA-
ME 10ª; TRIPOLAR; COR PRETA. R$ 3,00 R$ 30,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

12
2 

176495
-0 

04 
UN
D 

TORNEIRA PARA JARDIM 3/4; ESFERA; 
REDUZIDA PARA ½. 

R$ 
26,01 

R$ 104,04 
EXCLU-

SIVO 
ME/EPP 

12
3 

376001
-4 

30 
UN
D 

COMPENSADO PLASTIFICADO – FOR-
MA PRENSADA COM RESINA FENÓLI-
CA EM SISTEM WBP, TAMANHO 1,10 X 
2,20 X 0,010 M, FORMADO 100% DE 
LAMINAS DE MADEIRA DE REFLO-
RESTAMENTO, COM CAPA E CONTRA 
CAPA DE PELÍCULA FENÓLICA DENSA 
DE CARACTERÍSTICAS PRETA, LISA E 
BRILHANTE, PRODUTO PRODUZIDO 
PARA FORMA REUTILIZÁVEL EM 
CONCRETAGEM. 

R$ 
89,60 

R$ 
2.688,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

12
4 

187873
-5 

30 
UN
D 

COMPENSADO PLASTIFICADO – FOR-
MA PRENSADA COM RESINA FENÓLI-
CA EM SISTEM WBP, TAMANHO 1,10 X 
2,44 X 0,010 M, FORMADO 100% DE 
LAMINAS DE MADEIRA DE REFLO-
RESTAMENTO, COM CAPA E CONTRA 
CAPA DE PELÍCULA FENÓLICA DENSA 
DE CARACTERÍSTICAS PRETA, LISA E 
BRILHANTE, PRODUTO PRODUZIDO 
PARA FORMA REUTILIZÁVEL EM 
CONCRETAGEM. 

R$ 
177,00 

R$ 
5.310,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

12
5 

000158
25 

200
00 

M² 

GEOMEMBRANA DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE PEAD LISA COM 
ESPESSURA: 2,0MM PARA APLICAÇÃO 
EM ATERRO SANITÁRIO. BOBINAS 
COM 5,9M DE LARGURA E 100M DE 
COMPRIMENTO. ATENDENDO INTE-
GRALMENTE ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR ISO 10318, GRI GM 13 E NBR 
15352 

 ALTO PESO MOLECULAR, FABRICADA 
ATRAVÉS DO PROCESSO DE EXTRU-
SÃO, COM 97,5% DE RESINA VIRGEM 
E ADIÇÃO DE NEGRO FUMO, TERMO 
ESTABILIZANTES E ANTIOXIDANTES. 

 DENSIDADE MÍNIMA DE 94 (NOVENTA 
E QUATRO) G/CM³ 

 RESISTÊNCIA DE TRAÇÃO DE 
ESCOAMENTO MÍNIMA DE 29KN/M 

 ALONGAMENTO NO ESCOAMENTO 
MÍNIMO DE 12%. 

R$ 
56,20 

R$ 
1.124.000,

00 

AMPLA 
CON-
COR-

RÊNCIA 
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 RESISTÊNCIA DE TRAÇÃO DE 
RUPTURA MÍNIMA DE 53 KN/M. 

 ALONGAMENTO NA RUPTURA MÍNIMO 
DE 700% 

 RESISTÊNCIA AO RASGO MÍNIMO DE 
249N. 

 RESISTÊNCIA AO PUNCIONAMENTO 
MÍNIMO DE 640N 

 TEOR DE NEGRO DE FUMO DE 2 A 3% 

 DISPERSÃO DE NEGRO DE FUMO: 
CATEGORIA 1 OU 2 

 TEMPO DE OXIDAÇÃO MÍNIMO DE 100 
(CEM) ATM/200°C MIN. 

 RESISTÊNCIA AO TENSO-
FISSURAMENTO DE ≥ 500 (QUINHEN-
TOS) HORAS. 

12
6 

25652-
8 

500 M³ 
CASCALHO DO TIPO PARA CONS-
TRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE VIAS 

R$ 
47,00 

R$ 
23.500,00 

EXCLU-
SIVO 

ME/EPP 

VALOR TOTAL: R$ 3.227.331,40 (Três milhões duzentos e vinte e sete mil trezentos e trinta e um reais e 
quarenta centavos.) 

 
OBS: As especificações técnicas do objeto e a justificativa da aquisição encontram-se deta-
lhadas no item 1.2 do Termo de Referência (Anexo I) 
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1. PREÂMBULO 
1.1. A autarquia municipal Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTANAL, de 
Cáceres, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 – 3223-6500, 
em CÁCERES-MT, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no Ministério da Fazen-
da (CNPJ/MF) sob o. nº 22.794.608/0001-78, através do (a) PREGOEIRO (A) OFICIAL Sr. 
VINÍCIUS LEAL VIEIRA designado (a) pela Portaria nº 039/2021 de 24/03/2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado/MT em 26/03/2021 torna público, para conhecimento de todos os inte-
ressados, que irá realizar Licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, pelo critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 de setembro de 2019 (no que cou-
ber), Decreto Municipal 157/2019, Leis Complementares Federais nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006  e demais alterações, Lei Complementar Municipal nº 081 de 13 de outubro de 2009, 
e Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações vigentes, bem como e espe-
cialmente pelas disposições contidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos por servidor integrante do quadro do Serviço de Saneamento Ambiental 
Águas do Pantanal, denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página ele-
trônica da Bolsa Licitações e Leiloes – www.bllcompras.org.br. 
1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br e 
www.aguasdopantanal.eco.br.  
1.3.1. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema ele-
trônico, na data e horário, conforme abaixo: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 17/09/2021 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 
A partir do dia 30/09/2021 às 08h30m 
(HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA) 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Dia 30/09/2021, às 09h00m 

(HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS: 

Dia 30/09/2021, às 09h30m 
(HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA) 

 
1.3.2. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data poste-
rior, mediante comunicação do Pregoeiro (a) aos licitantes; 
2. DO OBJETO  
2.1. Futura e eventual aquisição de Materiais de Construção Civil, Ferramentas, Ferragens e 

Serralheria, nas quantidades e especificação descrita no item 1.2 do Termo de Referência, parte 
integrante deste edital, para fornecimento conforme a demanda, com o fim de atender as neces-
sidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá manifes-
tar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habili-
tação e que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
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convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência- ANEXO I do 
presente Edital.  
3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujei-
tará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  
3.3. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas do ramo pertinente 
aos objetos licitados, inclusive as enquadradas como microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
alterações, e que atenderem a todas as exigências, inclusive para classificação e habilitação, 
estabelecidas neste Edital. 
3.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste 
Edital e seus Anexos, bem como da Legislação aplicável.  
3.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apre-
sentação de suas propostas, sendo que o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-
tanal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-
dução ou do resultado do processo licitatório. 
 
3.6. Não poderão participar: 
a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Adminis-
tração Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, ou que tenham sido puni-
das com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, desde que o ato 
tenha sido punido mediante publicação no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo respectivo Órgão; 
c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores da Prefeitura Municipal de Cáceres, 
bem como das suas Autarquias. 
3.7. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 
3.8. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá a mesma declarar a situação, assinalando em campo pró-
prio na fase de credenciamento. 
3.9. Para as documentações de regularização fiscal e trabalhista será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis (conforme redação dada pela Lei Complementar nº 123 de 2006), cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do cer-
tame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
3.9.1. O prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização de documentação não se 
aplica a documentos de outra natureza, como as atinentes aos itens 13.1., 13.3., 13.4. e 
13.5. 
3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará de-
cadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e faculta-
rá ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a as-
sinatura do contrato ou revogar a licitação. 
3.11. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferí-
vel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico no site www.bllcompras.org.br, opção 
"Acesso Identificado", observadas as datas e horários limites estabelecidos. 
3.12. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública deste pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3.13. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NOS ITENS EXCLUSIVOS: 
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3.13.1. Conforme instituído pelo artigo 48, I, da Lei Complementar 123/06 e suas alterações 
posteriores – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participa-
ção de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00(oitenta mil reais); 
3.13.2. Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem 
como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreende-
dores Individuais – MEI, não poderão lançar propostas de preços para esses lotes, por-
tanto, não poderão participar da etapa de disputa.  
3.14.3. A participação no LOTE/ITEM expressamente reservado a microempresas (ME) e a 
empresas de pequeno porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal re-
servada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO DA LICITAÇÃO 
 
4.1. As empresas licitantes interessadas deverão encaminhar, EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA, os documentos de habilitação exigidos no edi-
tal, PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA COM CARIMBO E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL (anexado em formato PDF), contendo a descrição do ob-
jeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do re-
cebimento de proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
4.1.1. O preenchimento da proposta no SISTEMA ELETRÔNICO deve primar pela não 
identificação do licitante, na forma do item 05, não se confundindo com o documento 
de PROPOSTA DE PREÇOS anexada em campo próprio, em formato PDF, na forma de-
talhada no item 11. 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única 
e exclusiva da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma ELE-
TRÔNICA:  
4.3.1. A Proponente deverá apresentar juntamente com as exigências da Proposta de Preços 
deste Edital, a procuração e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o 
acesso ao sistema Eletrônico no site www.bllcompras.org.br.  
4.3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 
por meio da apresentação da cópia de sua Cédula de Identidade ou documento oficial com 
foto (exemplos: Carteira de Motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento 
público ou particular (com firma reconhecida em Cartório), com menção expressa de que lhe 
confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame.  
4.3.2.1. Se a outorga se der por instrumento particular, esta deve vir acompanhada de cópia 
do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa;  
4.3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deve-
rá apresentar cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o 
representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obri-
gações em decorrência de tal investidura, acompanhados de Documento Oficial de identifica-
ção (RG, Carteira de Motorista ou outros) em cópia autenticada em cartório. 
4.3.3.1. Em se fazendo representar por procuração particular, é obrigatória a apresentação da 
cópia autenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social con-
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solidado), ou equivalente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador le-
galmente constituído; 
4.3.4. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, 
Contrato Social em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de ati-
vidade, demonstrando compatibilidade com:  
4.3.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
4.3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da legitimidade da diretoria em exercício; 
4.3.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.4. Os documentos para credenciamento exigidos no Edital deverão ser apresentados com 
cópia autenticada em cartório competente, na forma da Lei.  
4.5. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em 
todas as sessões pertinentes a este certame licitatório;  
4.6. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT 
MENSAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e 
quaisquer decisões tomadas pelo Pregoeiro (a) e aceitas pelas licitantes presentes;  
4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo 
próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e demais 
alterações posteriores.  
4.7.1. A não declaração das licitantes em referência à Lei Complementar nº. 123/2006, caso 
se enquadrem, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MES-
MA.  
4.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais do certame.  
4.8. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao prove-
dor do Sistema ou a Comissão de Pregão promotora da licitação, responsabilidade por even-
tuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que comprovadamente por tercei-
ros;  
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser prontamente comunicadas ao prove-
dor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, os licitantes 
deverão registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado até 30 (trinta) 
minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
proposta.  
5.1.1. Anexar obrigatoriamente e exclusivamente a proposta e os documentos exigidos para 
habilitação no sistema BLL, devendo ser utilizado apenas arquivos na extensão “PDF”. 
5.1.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, os lici-
tantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada;  
5.1.3. Fica vedado a licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto 
ao registro de sua Proposta de Preços, sob pena de desclassificação da empresa no certame, 
pelo Pregoeiro (a).  
5.1.3.1. Esta vedação não se confunde com a exigência do item 11 deste Edital. 
5.1.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis 
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como identificação da empresa, deste modo, qualquer elemento que possa identificar o 
licitante importa em DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, (se a marca/ modelo do objeto for o nome da empresa, o licitante 
poderá, atendendo ao princípio da impessoalidade, preencher o campo MARCA, com a 
expressão “MARCA  PRÓPRIA”, sem o risco de ter sua proposta desclassificada). 
5.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua Proposta de Preços e lances 
inseridos em sessão pública;  
5.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó-
cios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desco-
nexão, até a promulgação do vencedor;  
5.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em 
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.bll.org.br, 
bem como as constantes do Anexo I – TERMO DE REFERENCIA deste Edital, PREVALE-
CERÃO AS ÚLTIMAS;  
5.5. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;  
5.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada à Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL será 
elegível para participar deste processo licitatório; 
5.7. Nas Propostas de Preços registradas no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as 
seguintes condições:  
5.7.1. Preço unitário de cada Item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme 
estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo obrigatoriamente expres-
so em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, consideran-
do as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA do presente Edital, 
sendo aceitos apenas valores abaixo ou igual ao estimado.  
5.7.1.1. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais co-
mo os impostos, ICMS, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-
mente na execução do objeto desta licitação;  
5.7.2. Deverão estar de acordo com as especificações do objeto, incluindo marca, e outros 
elementos que identifiquem e constatem as configurações cotadas, sob pena de DESCLAS-
SIFICAÇÃO.  
5.7.2.1. É vedada toda e qualquer identificação da empresa licitante durante a realiza-
ção da disputa do pregão. 
5.7.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedada a indicação 
de 02 (duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando assim exigido pelo Edital. 
5.7.4. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazos e 
local de entrega, sob pena de desclassificação.  
5.8. A Proposta de Preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.9. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registradas no endereço eletrônico 
antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não este-
jam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apre-
sentarem irregularidades insanáveis. 
5.10. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julga-
mento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, 
no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o 
prazo disposto no § 2º do art. 38, do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
5.10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
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preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
5.10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.10.1.2. O licitante deverá encaminhar a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação de que trata o item 5.10.1., no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação 
no sistema, e, se necessário, enviar documentos complementares, utilizando a plataforma, no 
campo “Documentos Complementares (pós-disputa)”. 
5.11. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar per-
tinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º 
da Lei 8.666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo, no 
sistema através do e-mail licitacao@aguasdopantanal.eco.br, sob pena de desclassificação 
das propostas. 
5.12. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medi-
ante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá vali-
dade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observando o disposto na Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
5.13. É obrigatória a apresentação da MARCA e/ou MODELO do objeto, conforme o 
caso, tornando específico o objeto licitado de forma a não restar sobre ele qualquer 
dúvida quanto a sua identificação; a não apresentação causará a desclassificação.  
5.13.1. A obrigação descrita acima deve ser atendida considerada a necessidade de 
NÃO IDENTIFICAR A EMPRESA LICITANTE, caso no qual deve ser procedido na forma 
do item 5.1.4. 
5.13.2. A proposta na qual é vedada a identificação é aquela preenchida diretamente no 
SISTEMA ELETRÔNICO, não se confundindo com a proposta anexada em formato PDF, 
onde deve ser clara a identificação do licitante e da marca/modelo, na forma do item 11. 
5.14. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR TOTAL 
DO ITEM no sistema, de acordo com a proposta, sob pena de desclassificação.  
5.15. A simples participação neste certame implica em:  
5.15.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessa-
das todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo 
devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos; 
5.15.2. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto desta lici-
tação em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos;  
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO 
 
6.1. Até 03 (três) dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, exclusivamente por meio das opções 
abaixo; 
6.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, contendo os documentos ne-
cessários de qualificação do Peticionante, via e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço da Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL – 
Serviços de Saneamento Ambiental de Caceres-MT: Rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Cen-
tro, Cáceres-MT, CEP: 78210-210, dirigida ao (à) pregoeiro (a), ou diretamente na Sede da 
Autarquia - Setor de Licitações, nos seguintes horários: das 07:30 às 11:30 e 13:30 as 
17:30hs (horário local). 
6.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contado da data do recebimento do pedido de impugnação.  
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6.1.3. Se procedente e acolhida a petição, os vícios do Edital serão sanados, e caso este sa-
neamento tenha impacto sobre a formulação das propostas e a ampla participação no certa-
me, nova data será designada para a sua realização, resguardada a conveniência e interesse 
da administração.  
6.1.3.1. Na hipótese de a impugnação ser rejeitada, permanece mantido as condições origi-
nalmente previstas neste Edital. 
6.1.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ou seja, que vise tão 
somente o retardamento da execução do certame ensejará a aplicação da penalidade estabe-
lecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 pela autoridade competente, assegurando o contra-
ditório e a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações previstas na legislação vigen-
te. 
6.1.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licita-
tório, incorrerá em pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e multa, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 93 da Lei nº. 8.666/93. 
6.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
item 6.1.1. deste Edital.  
6.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao (à) Pregoeiro (a), e 
devidamente identificado com nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos, com 
qualificação, endereço e número de telefone para contato; 
6.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de esclarecimento no prazo de até 02 (DOIS) 
dias úteis, contado da data do recebimento do pedido.  
6.3.1. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) Pregoeiro (a). 
6.4. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem neces-
sárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida 
no Edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou 
notas de esclarecimentos, enviado no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br. 
6.4.1. TERMO DE RETIFICAÇÃO é o documento emitido pela Administração, contendo in-
formações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, pu-
blicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente es-
tabelecido no art. 4º, inciso V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal nº. 
8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão;  
6.4.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO e ADENDO são documentos emitidos pela Administra-
ção, contendo informações ou alterações, respectivamente, que não causem alteração na 
formulação das propostas. 
6.4.3. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do Edital e de outros assuntos 
relacionados à presente licitação, serão divulgados através de publicação de TERMO DE 
RETIFICAÇÃO, ADENDO ou NOTA DE ESCLARECIMENTO no site oficial da licitação 
www.bllcompras.org.br. 
6.4.4. Apenas serão respondidos os esclarecimentos devidamente formulados, na forma da 
seção 6 deste Edital, sendo que eventuais contatos via telefone, a respeito de informações 
sobre o presente Pregão, seja para os servidores da CPL, bem como ao (à) Pregoeiro (a), 
não serão admitidos, garantindo assim um procedimento justo e isonômico, no momento da 
licitação. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
7.1. A sessão ocorrerá em data marcada conforme o item 1.3.1 do presente Edital, e em con-
formidade com as demais disposições aqui estabelecidas.  
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7.1.1. A Sessão Pública do presente Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Pro-
postas de Preços recebidas em conformidade e em perfeita consonância com as especifica-
ções detalhadas no presente Edital e seus Anexos.  
7.2. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente no 
site www.bllcompras.org.br, conforme estabelecido no Sistema Eletrônico.  
7.3. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o (a) 
Pregoeiro (a) não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pre-
gão.  
7.4. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, e o tipo da 
licitação será o de MENOR PREÇO, devendo o (a) Pregoeiro (a), realizá-lo em conformidade 
com o tipo da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório e 
em sessão ou reunião do (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, soli-
citar auxílio e assessoria de pessoal qualificado do quadro de servidores da Autarquia ou ex-
ternos a ele, conforme a conveniência da ÁGUAS DO PANTANAL;  
7.4.1. O julgamento da Proposta de Preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 
definidos no Edital;  
7.4.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada ITEM.  
7.5. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do ins-
trumento convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devida-
mente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis.  
7.6. O resultado do julgamento estará à disposição dos interessados, bem como os parece-
res, relatórios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser 
examinados pelos que demonstrarem o desejo de fazê-lo, mediante prévio agendamento. 
7.7. Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou tenham suas propostas desclassificadas, o 
(a) Pregoeiro (a) poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para que apresentem outras, 
escoimadas das causas pelas quais decorreram a inabilitação ou desclassificação, conforme 
disposto no § 3º, do art. 48, da Lei nº. 8.666/93, que se aplica subsidiariamente à modalidade 
Pregão. 
7.8. É facultado ao (à) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, proceder à promoção de 
diligência ou verificações destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
7.9. Não será motivo de desclassificação a ocorrência de simples omissão que seja irrelevan-
te para o entendimento da proposta de preços, que não venha a causar prejuízo para a Admi-
nistração Pública e que não macule os direitos dos licitantes.  
 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 
8.1. Somente as licitantes que apresentarem Proposta de Preços em consonância com o que 
dispõe o Edital, poderão apresentar lances para o (s) LOTES/ITENS (s) cotado (s), exclusi-
vamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento, respectivo horário de registro e valor. 
8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR UNITARIO 
DE CADA ITEM, sendo, na apresentação da proposta REALINHADA, readequados os valores 
unitários, de forma que sua somatória seja igual ao valor final negociado do lote;  
8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 
(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 
REFERENCIA do presente Edital.  
8.2. A abertura e fechamento da fase de lances via internet, serão feitos pelo (a) Pregoeiro 
(a).  
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8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado, 
e as regras de sua aceitação.  
8.3.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su-
perior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), ofere-
cer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.8. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 
8.9. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exi-
gências de habilitação. 
8.10. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classifi-
cação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lan-
ces), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do 
PREGÃO ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para 
a recepção dos lances.  
8.11.1. O (a) Pregoeiro (a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados.  
8.11.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su-
perior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utili-
zado para divulgação, no site www.bllcompras.org.br. 
8.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descone-
xão, até a promulgação do vencedor.  
8.13. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante da etapa de lan-
ces e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das pro-
postas de preços. 
8.14. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previs-
tos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
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aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese. 
8.14.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio 
de lances após o início da fase competitiva. 
8.14.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
8.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
 
9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 
9.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a Proposta de 
Preços classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao 
estimado para a contratação. 
9.1.1. Caso não ocorram lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especifi-
cação técnica prevista.  
9.1.2. A Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL não aceitará e não adjudicará o item cujo preço 
total seja superior ao estimado para contratação (conforme resultado de cotação), constante 
da tabela de itens deste Edital, no qual constam as especificações e estimativas de preço.  
9.2. Cumpridas as etapas anteriores, o (a) Pregoeiro (a) verificará a (s) Proposta (s) de Pre-
ços e os Documentos de Habilitação da (s) empresa (s) classificada (s) com menor (es) lan-
ces, conforme disposições contidas no presente Edital.  
9.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exi-
gências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessiva-
mente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital, sem prejuízo das demais comina-
ções legais.  
9.5. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o 
menor preço apurado, o (a) Pregoeiro (a) declarará a (s) empresa (s) vencedora (s) do (s) 
respectivo (s) lote (s).  
9.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais infor-
mações relativas à Sessão Pública do Pregão Eletrônico constarão em Ata divulgada no Sis-
tema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação perti-
nente.  
 
10. DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 
 
10.1. Nos casos em que o (a) Pregoeiro (a) constatar a existência de erros numéricos nas 
propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á às correções necessárias 
para a apuração do preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições:  
10.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último;  
10.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes do quantitativo do objeto e os pre-
ços unitários, o (a) Pregoeiro (a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços 
unitários e alterando em consequência o valor da proposta. 
10.1.3. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
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validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observando o disposto na Lei 
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
10.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dili-
gências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
11. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
11.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 
acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo 
próprio do sistema.  
11.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas em PDF, redigida em Língua Portu-
guesa, em 01 (uma) via sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada, 
em todas as páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador da licitante;  
11.2.1. Em todas as folhas deverá constar o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se 
as folhas timbradas em que já tenham sido impressas essas informações, preferencial-
mente com índice, indicando o número de páginas e respectivo conteúdo, além de todas as 
folhas sequencialmente numeradas;  
11.2.2. A proposta poderá ser assinada digitalmente, dispensando assim o seu envio original 
posteriormente, para conferência.  
11.3. Os dados do Representante Legal, preferencialmente conforme modelo apresentado no 
ANEXO II deste Edital.  
11.4. As propostas de preços deverão conter, sob pena de desclassificação:  
11.4.1. Indicação dos prazos de entrega, conforme exigência deste Edital.  
11.4.2. As especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as carac-
terísticas técnicas (caso seja exigido), constando os quantitativos e valores, unitários e totais, 
bem como a marca contido no ANEXO I deste Edital;  
11.4.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedada a indica-
ção de 02 (duas) ou mais marcas para cada item do lote, desde que não seja assim exigido 
pelo Edital;  
11.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de abertura deste Pregão;  
11.4.4.1. Na ausência de indicação de validade da proposta, considerar-se-á o prazo 
disposto no item 11.4.4, qual seja 60 (sessenta) dias. 
11.4.5. Preço unitário e total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado 
(valor fixo, irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), conforme estabelece o inciso 
IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE 
REFERENCIA – Anexo I do presente Edital;  
11.4.6. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais co-
mo as despesas com impostos, taxas, descontos, frete e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;  
11.4.7. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a alíquota do imposto intitulado 
ICMS (quando for o caso), considerando para todos os efeitos fiscais o Serviço de Sanea-
mento Ambiental Águas do Pantanal, na condição de comprador/destinatário final. 
11.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, às 
disposições deste instrumento convocatório.  
11.6. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, 
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com 
distorções significativas.  

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104076/lei-de-procedimento-administrativo-lei-9784-99


 
 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021 – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 025/2021 – 1Doc 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78 

 

 

P
ág

in
a2
4
 

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá as-
segurar a licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e 
econômica da oferta.   
11.6.2. Será considerada inexequível a proposta que não demostrar a sua viabilidade, através 
da apresentação de documentação comprobatória de que os custos e insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com o forneci-
mento ou a prestação do serviço. 
11.7. O envio da Proposta de Preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
11.8. A proposta de preços contendo as exigências deste Edital, atualizada com o último lan-
ce, deverá ser enviada no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequa-
da ao último lance ofertado após a negociação, sob pena de desclassificação, na plataforma 
www.bllcompras.org.br, no campo “Documentos Complementares (pós-disputa)”. 
11.9. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da pro-
posta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licita-
cao@aguasdopantanal.eco.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a 
data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interes-
sados. 
11.9.1. O prazo para envio da proposta descrito no item 11.8., poderá ser alargado mo-
tivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
11.10. A proposta deverá ser assinada preferencialmente de forma eletrônica, conforme o 
disposto na Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 
11.10.1. Caso a licitante não possua assinatura eletrônica, deverá ser enviado o original da 
Proposta de Preços atualizada e os documentos de habilitação em original ou cópia autenti-
cada (observada a natureza e a exigência de original), contendo as determinações deste Edi-
tal, devidamente atualizada com o último lance, deverá ser recebida (data de chegada dos 
documentos na CPL) na sede da ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambien-
tal de Cáceres-Setor de Licitações, Rua Voluntários da Pátria, 548 - Centro - CEP 78210-210 
– Cáceres-MT, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convoca-
ção do(a) Sr. (a) Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação da proposta; 
11.10.2. Caso a empresa envie o original da Proposta de Preços via “CORREIOS”, solicita-
mos que a mesma dê preferência para o envio via “SEDEX”, e ainda identifique o envelope 
com o número do referido Pregão, para que a CPL possa transmiti-lo ao (à) Pregoeiro (a) cor-
respondente, conforme modelo abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
11.10.3. Os documentos da Proposta de Preços exigidos no presente instrumento convocató-
rio deverão ser apresentados em envelope lacrado, indevassável, distinto e separado, ende-
reçado ao (à) Pregoeiro (a) da CPL, com indicação clara e visível do procedimento licitatório 
ao qual se dirige e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza do corres-
pondente conteúdo. 
11.10.4. Nenhum dos documentos de Propostas de Preços poderá conter rasuras ou entreli-
nhas, não sendo permitidos palavras ou algarismos manuscritos.  

PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA 
ÓRGÃO: AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2021 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO C.N.P.J. DA LICITANTE  
PREGOEIRO: VINÍCIUS LEAL VIEIRA 
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11.10.5. Não serão consideradas propostas que deixarem de atender às disposições deste 
instrumento convocatório.   
 
12 DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Para fins de habilitação ao certame, as empresas arrematantes deverão cadastrar 
todos os documentos (em plena validade) relacionados nos subitens abaixo no aplica-
tivo da Bolsa de Licitações e Leilões, assim como proceder à vinculação dos aludidos 
documentos à Proposta de Preços do Pregão, antes do início da sessão, desde que 
atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 
12.1.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação 
não será inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data após a publicação do aviso do edital. 
12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. 
12.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Im-
peditivas Indiretas, o Pregoeiro (a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
12.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassifica-
ção. 
12.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
12.2.4.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrên-
cia do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006, seguin-
do-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.2.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, ne-
cessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e/ou documentos não anexados ante-
riormente conforme o item 13.8.11, o licitante será convocado a encaminhá-los, pelo sistema 
eletrônico plataforma BLL (Documentos Complementares pós-disputa) no PRAZO DE 
02 (DUAS) HORAS a contar da intimação do pregoeiro na plataforma eletrônica, sob 
pena de INABILITAÇÃO, conforme disposto no Art. 38 do Decreto Federal 10.024/19. 
12.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
13. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (anexados em formato PDF) 
 
13.1. Relativos à Habilitação Jurídica: (Lei 8.666 art. 28) 
 
a) Cédula de identidade; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratan-
do de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de docu-
mentos de eleição de seus administradores; 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de dire-
toria em exercício; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcio-
namento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
13.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: (Lei 8.666 Art.29) 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ/MF); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
c.1) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através 
dos sites: www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 
d.1) Certidão Negativa de Débito relativos a créditos tributários e não tributários estaduais 
geridos pela Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domi-
cílio tributário da licitante;  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 
e.1) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com validade na data de 
apresentação da proposta; 
f) Certificado de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demons-
trando situação regular no cumprimento dos encargos sociais com validade na data de apre-
sentação da proposta, onde poderá ser retirada no Site: www.caixa.gov.br; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
h).No caso empresas e Empresas de Pequeno Porte, caso tenham se utilizado e se benefici-
ado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, 
as exigências correrão consubstanciadas nos artigos 42 e 43 da primeira, elencadas no item 
4.7 deste Edital. 
i) Certidão emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microem-
presa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 
103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
 
13.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: (Lei 8.666 Art. 32) 
 
13.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, veda-
da a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados quan-
do encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 
como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILI-
DADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indica-
dor que o venha substituir. 
 
a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  
 
a.1) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima):  
-Publicados em Diário Oficial; ou,  
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-Publicados em jornal de grande circulação; ou,  
-Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
 
a.2) Quando se tratar de empresas de outras formas societárias:  
-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamen-

te autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.  
 
a.3) Tipos empresariais sujeitos aos regimes estabelecidos na Lei Complementar 123/2006 
– Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como suas alterações 
posteriores: 
-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro Diário, devi-
damente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente;  
 
a.4) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comerci-
al da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas.  
 
a.5) - Os tipos societários/ empresariais obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil 
Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado 
através da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão 
documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site 
da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 
 
I Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 
II Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped; 
III Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escri-
turação Digital – Sped; 
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 
 
b.) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assina-
dos pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e por Contador legalmente habilitado: 
 
c) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índi-
ces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir 
dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 
informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, 
sendo admitido para qualificação apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um): 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

 
c.1) Considerando que a presente licitação objetiva o registro e preço, sem obrigatoriedade 
de contratação, e riscos para administração, as empresas licitantes que apresentarem resul-
tado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices referidos no item anterior , deverão com-
provar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% do valor estimado ou do valor total de sua pro-
posta de preço (após a fase de lance), o que for menor, e com relação a cada lote em que for 
classificada em primeiro ou segundo lugar, conforme o artigo 31, §§ 2° e 3°, da Lei nº 
8.666/93, sob pena de inabilitação; 
 
c.2) Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
 
13.3.2 Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
 
13.3.3. Com do advento da Lei Federal nº 14.030, de 28 de Julho de 2020, do Governo 
Federal, que estabeleceu medidas para o enfrentamento e combate à pandemia de Co-
vid-19, principalmente com respeito aos prazos para os atos sujeitos à apreciação das 
Juntas Comerciais, e em conformidade com a Orientação Técnica 07/2020/TCE – MT, os 
documentos exigidos para a Habilitação Relativos à Qualificação Econômico-
Financeira, conforme item 13.3.3.1.deste Edital, poderão ser apresentados sem o devi-
do registro na Junta Comercial do respectivo Estado Federado à que o Licitante se filie, 
devendo este ser registrado e apresentado junto à Assessoria Administrativa – Finan-
ceira desta Autarquia, no prazo estabelecido no Art. 6º, da Lei Federal 14.030/2020, qual 
seja, até trinta dias contado da data em que a junta comercial restabelecer a prestação 
regular dos seus serviços, sob pena de inabilitação, e consequente perda do direito à 
contratação. 
 
13.4. Relativos à Qualificação Técnica:  
 
13.4. A (s) empresa (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar Atestado (s) de Capacidade Técni-
ca, pertinente e compatível (is) com o objeto desta licitação, podendo o (s) mesmo (s) ser 
(em) emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado caso o (s) atestado (s) 
seja (m) emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito privado, deverá (ão) obrigatoriamente 
ser (em) apresentado (s) com firma reconhecida em cartório. 
13.4.1 Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante.  
 
13.5. Documentação Complementar: 
 
13.5.1. As licitantes deverão anexar no campo Documentação Complementar, declara-
ções, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabí-
veis, de que:  
a). Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 
2°, da Lei 8.666/93 (Modelo – Anexo VI).  
a1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, 
possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração.  
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b). Declara que não possuir em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos, em qualquer traba-
lho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (Modelo – Anexo VI).  
c). Não possuir em seu quadro de pessoal servidor ou dirigente de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93). 
d). Deverá declarar que não se encontra sob falência, concurso de credores, concordata ou 
em processos de dissoluções ou liquidações (Modelo – Anexo VI).  
e). Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licita-
ção, que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as 
cláusulas, itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas 
aplicáveis ao objeto. Não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como 
elemento eventualmente impeditivo do perfeito cumprimento das obrigações. (Modelo – Ane-
xo VI).  
13.5.2. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos es-
pecíficos para a participação nesta licitação, preferencialmente entregues numerados e na 
sequência do Edital, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes.  
13.5.3. Os documentos assinados digitalmente poderão ser enviados via e-mail dispen-
sando assim o envio destes por correios de acordo com a Medida Provisória n° 2.200-
2/2001.  
13.5.4. As certidões que podem ser emitidas e autenticadas por meio dos sites corres-
pondentes, também serão dispensadas o envio físico via correios.  
13.5.5. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados pelos Correios no en-
dereço: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL de Cáceres-
Setor de Licitações, Rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – CÁCE-
RES-MT, ou protocoladas diretamente no Protocolo Geral da Autarquia, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do encerramento da sessão; 
13.6. Em caso de envio da documentação via Correios, a empresa vencedora deverá enca-
minhar no endereço eletrônico e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br, o comprovante de 
postagem, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após ser declarada vencedora 
pelo (a) Pregoeiro (a), com vistas a constatação do cumprimento do prazo exigido, sob pena 
de inabilitação. 
13.7. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser enviado/protocolado fechado, 
contendo em seu exterior, as seguintes informações: 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ÓRGÃO: AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL CÁCERES-MT 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2021  
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA LICITANTE  
PREGOEIRO: VINICIUS LEAL VIEIRA 

 
13.8. Da Inabilitação: 
13.8.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deve-
rão estar: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ou;  
b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque-
les documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  
c) O (s) atestado (s) de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresenta-
dos em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 
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13.8.2. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e deverão ser apresentados 
em original ou cópia autenticada em cartório ou decorrentes de publicações em órgão da Im-
prensa Oficial, perfeitamente legíveis. 
13.8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro 
lograr êxito em encontrar as certidões válidas, conforme art. 43, §3º, do Decreto n. 
10.024/2019. 
13.8.4. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
13.8.5. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sem-
pre que tiver dúvida e julgar necessário. 
13.8.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qual-
quer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente 
inabilitada, com exceção do item 13.8.11. 
13.8.7. Os documentos apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto à 
sua validade, terão o prazo de vencimento de 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de sua emissão. 
13.8.8. Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique de-
sobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, 
promover diligência para dirimir a (s) dúvida (s). 
13.8.9. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) Pregoeiro 
(a) considerará a proponente inabilitada e prosseguirá a sessão. 
13.8.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substi-
tuição aos documentos requeridos e nem a inclusão posterior de documento no presente Edi-
tal e seus Anexos. 
13.8.11. Como exceção, o pregoeiro poderá tomar as devidas diligências referentes a 
inclusão de documento faltante preexistentes, corretos e válidos, considerando o prin-
cípio da busca da proposta mais vantajosa, caso a inabilitação da vencedora cause 
prejuízo significativo à administração ao pagar mais caro por mero formalismo.   
13.8.12. A inclusão posterior de documentos conforme o item 13.8.11 deverá obedecer 
ao prazo estabelecido no item 12.2.5 do edital.  
13.8.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qual-
quer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste Edital, o (a) 
Pregoeiro (a) considerará o proponente inabilitado, salvo as situações que ensejarem a apli-
cação do disposto na Lei Complementar n° 123/2006.   
13.9.  Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o 
documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, 
independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 e legisla-
ção vigente. 
13.10. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a licitante 
– 1ª classificada – será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o (a) Pregoeiro (a) decla-
rará o licitante vencedor.  
14.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o 
(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e os do-
cumentos de habilitação do proponente, na ordem de classificação NA PLATAFORMA ELE-
TRÔNICA, até que um licitante atenda às condições fixadas neste Edital, e seja declarado 
vencedor; 
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14.2.1. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessi-
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
14.3. Aclamado o (s) Licitante (s) vencedor (es), será: 
14.3.1. Registrado às manifestações em campo próprio no sistema dos demais licitantes, 
quanto à intenção ou não de recorrer da decisão proferida pelo (a) Pregoeiro (a), devidamente 
motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido;  
14.3.2. Adjudicado o objeto da licitação, caso ‘’não haja manifestação quanto à intenção de 
interpor recurso administrativo;  
14.3.3. Registrado na Ata da Sessão pelo (a) Pregoeiro (a) e publicação da referida no site;  
14.4. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à convocação do 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
14.5. Ao critério da licitante, a Ata de registro de Preços poderá ser assinada digitalmente e 
enviada via e-mail, dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme 
o disposto na Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, será oportunizado aos licitantes manifestar, motivadamente, a 
intenção de recorrer, expondo os motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo 
de 30 (trinta) minutos. O início da contagem desse prazo será previamente informado pelo 
Pregoeiro (a).  
15.1.1. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
15.1.2. As petições deverão ser enviadas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, 
razão social, nº do processo, nº do pregão e telefone para contato), para o endereço 
eletrônico licitacao@aguasdopantanal.eco.br, e encaminhados os documentos originais à 
Comissão Permanente de Licitação/SSAAP, situada na Rua Voluntários da Pátria, 548, 
Centro, CEP: 78210-210 – Cáceres/MT. 
15.1.3. Após postagem pelos correios enviar via e-mail o comprovante de postagem 
para comprovação de cumprimento do prazo estabelecido em Edital. 
15.2. A falta de manifestação motivada e dentro do prazo estabelecido importará a decadên-
cia do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro (a) ao vencedor.  
15.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
15.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os quais serão 
mencionados em campo próprio no site - mensagens, a entidade promotora da licitação adju-
dicará o objeto e submeterá à autoridade competente para homologar o resultado da licitação 
e determinar a contratação.  
15.5. De todos os atos e decisões do (a) Pregoeiro (a), relacionados com o Pregão Eletrônico, 
cabe recurso.  
15.6. Cabe ainda, recurso contra a decisão que:  
a). Anular ou revogar o Pregão Eletrônico. 
b). Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública. 
15.6.1. Os recursos de que tratam este item deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo.  
15.6.2. As intimações dos atos referidos no Edital serão feitas mediante publicação na im-
prensa oficial e pelo site oficial da licitação http://www.bllcompras.org.br/.   
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15.6.3. Interpostos os recursos de que trata o item 15.6 deste Edital, serão publicados no site 
oficial da licitação www.bll.org.br para conhecimento dos demais licitantes, que poderão im-
pugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
15.6.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos.  
15.6.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou 
nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informados, devendo nesse caso, a decisão 
ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.  
15.7. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil 
subsequente. 
15.8. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
setor de Licitações, ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres, 
Rua Voluntários da Pátria, nº 548 – Centro – CEP 78210-210 – Cáceres/MT. 
15.9. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente prote-
latório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente 
poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º 
da Lei nº. 10.520/02 e legislação vigente. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. Proclamado o resultado final da licitação, após a conferência dos documentos originais, 
promoverá o (a) Pregoeiro (a) a Adjudicação do Objeto licitado em favor da licitante vencedo-
ra, bem como a remessa dos autos à autoridade superior, para: 
16.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponen-
te classificado em primeiro lugar.  
16.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade 
corrigível no julgamento. 
16.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade 
insanável e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório.  
16.1.4. Revogar a licitação, somente em razão do interesse público, por motivo de fato super-
veniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deve-
rá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
16.2. O resultado do presente certame será publicado e divulgado pelo (a) Pregoeiro (a) no 
Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos 
Municípios – AMM, https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Comissão de Licita-
ções da Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL convocará a licitante vencedora para, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços e demais documentos neces-
sários, sob pena de decair do direito de Registro. 
17.1.1. Ao critério da licitante, a Ata de Registro de Preços poderá ser assinada digitalmente e 
enviado via e-mail, dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme 
o disposto na Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 
17.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá man-
ter as condições de habilitação exigidas na licitação.  

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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17.2.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos decorrentes, obedecido ao disposto no § 4º, do Art. 5º, do Decreto Municipal nº 157, 
de 20 de março de 2019, bem como no art. 57, da Lei nº. 8.666, 21 de junho de 1993. 
17.2.1.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
17.2.1.2. Excetuam-se ao item 17.2.1.1. os casos de reequilíbrio financeiro, devidamente 
comprovado e justificado na forma da lei.  
17.3 A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Ór-
gãos/Entidades a firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licita-
ções específicas para aquisição (ões), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento do (s) produto (s), em igualdade de 
condições.  
17.4. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade 
total estimada para o item, respeitada a legislação, observando-se o seguinte:  
17.4.1. O (s) preço (s) registrado (s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor (es) serão 
divulgados no Site da ÁGUAS DO PANTANAL, http://www.aguasdopantanal.eco.br, bem co-
mo através de publicações no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da 
Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
17.4.2. Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de 
classificação das empresas constantes da Ata. 
17.4.3. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do 
fornecimento do objeto, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para 
que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
17.4.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro 
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de 
qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as 
ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
17.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitató-
rio, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vanta-
gem. 
17.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO 
DE PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão, com descrição e especificação do produto e quantitativo do Item 
que tenha interesse, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados. 
17.5.2. Caberá à Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condi-
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
17.5.3. Os fornecimentos adicionais a que se refere o item 17.5 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
17.5.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
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17.5.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
17.5.6. Ao órgão não participante compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla de-
fesa e o contraditório de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.  
17.5.7. O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumpri-
mento, pelo fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais pena-
lidades.  
17.6. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido: 
17.6.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas. 
17.6.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro. 
17.6.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas.  
17.6.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por item. 
17.6.5. O prazo de validade de registro de preço. 
17.6.6. Descrição das condições quanto aos locais e prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem segui-
dos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte do fornecedor. 
17.6.7. Fazer acompanhamento dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.  
17.7. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classi-
ficação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicida-
de, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  
17.8. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autoriza-
ção de compra ou ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993.  
17.9. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos, inclu-
sive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
17.9.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, ca-
bendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornece-
dores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso “II” do caput do artigo 65 da 
Lei nº 8.666 de 1993.  
17.9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deve:  
17.9.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua ade-
quação ao praticado pelo mercado.  
17.9.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
17.9.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
17.9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:  
17.9.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, con-
firmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocor-
rer antes do pedido de fornecimento.  
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17.9.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
17.9.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrata-
ção mais vantajosa.  
17.9.4. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo órgão solicitante.  
17.10. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira, serão publicadas pelo setor de Licitações da ÁGUAS DO 
PANTANAL.  
17.11. A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diá-
rio Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense 
dos Municípios - AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
18. DO CONTRATO 
 
18.1. O contrato poderá ser elaborado e firmado entre as partes, conforme minuta (Anexo 
VIII), de acordo com o interesse da Autarquia Águas do Pantanal, com base nos preços fixa-
dos na Ata de Registro de Preços, dentro de sua validade.  
18.2. O quantitativo contratado poderá ser total ou parcial do objeto registrado em ata.  
18.3. As informações sobre vigência, obrigações das partes, pagamento, critérios de aceita-
ção do objeto entre outras, estão detalhadas na minuta do contrato (Anexo VIII do Edital). 
 
19.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão à conta de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
Recursos Próprios, alocado sob a classificação funcional:  
 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520,de 2002, a Contratada que: 
20.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.5. Cometer fraude fiscal; 
20.1.6. Não mantiver a proposta. 
20.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, su-
jeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
20.2.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata: 
a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 

Órgão/Unidade Funcional-
Programática 

Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

 
04.18 

 
17.512.1007.2211 

3.3.90.30 – Material de 
Consumo 

100 - Recursos Pró-
prios 
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b) A partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), ca-
racterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atra-
so. 
20.2.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), ca-
racterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
20.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexe-
cução total ou parcial do objeto adjudicado, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudica-
do. 
20.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se 
sujeita às seguintes penalidades na forma da Lei nº 10.520/02: 
a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Ór-
gãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
20.5. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, e deixar de celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Adminis-
tração, e será descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei nº.10.520/2002 e artigos 137 e 138 
do Decreto Estadual nº. 7.217/2006. 
20.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 
20.6.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
20.6.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, 
de inexecução total do objeto; 
20.6.4. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
20.6.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
20.6.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
20.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
20.8.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
20.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
20.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
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20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 
20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.11. A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber deste Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO 
proceder à cobrança judicial da multa, na forma da Lei. 
20.12. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventu-
ais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da ses-
são pública, salvo a exceção do item 13.8.11. 
21.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por pro-
vocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
21.2.1. A anulação do procedimento induz à anulação do Contrato. 
21.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedi-
mento licitatório, ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser ressarcida pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
21.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua pro-
posta e o ÓRGÃO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali-
zação do certame na data marcada, a sessão será redesignada para novo dia, hora e local, e 
tão logo definida, será novamente divulgada na forma da Lei. 
21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expe-
diente normal no ÓRGÃO. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas com-
preensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 
21.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da amplia-
ção da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
21.9. Os Licitantes poderão retirar o Edital via Internet através do endereço eletrônico 
http://www.aguasdopantanal.eco.br. 
21.10. A entrega do resultado desta licitação não implicará direito à homologação. 
21.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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21.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e subsi-
diariamente pela Lei nº 8.666/93. 
21.13. Poderá o (a) Pregoeiro (a) no interesse da administração, relevar omissões puramente 
formais, desde que: 
21.13.1. Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 
21.13.2. Possam ser sanadas, no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a). 
21.14 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada na qual será registrada as ocorrências rele-
vantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
22. DOS ANEXOS REFERENCIAIS     
 
22.1. São partes integrantes deste Edital: 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Modelo proposta de preços; 
c) ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
d) ANEXO IV – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 
e) ANEXO V – Declaração para ME e EPP; 
f) ANEXO VI – Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica); 
g) ANEXO VII – Ata de Registro de Preços; 
h) ANEXO VIII – Minuta do Contrato. 

 
 
 
 

Cáceres-MT, 16 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

 
MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA 

Diretora Executiva 
Decreto 99/2021 

Publicado em 19/01/2021 – AMM  
(Assinado Digitalmente) 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 026/2021 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA a futura e eventual aquisição de 
Materiais de Construção Civil, Ferramentas, Ferragens e Serralheria, nas quantidades e especi-
ficação descrita no item 1.2., para fornecimento conforme a demanda, com o fim de atender as 
necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL.  
1.2. Detalhamento do objeto: 

ITEM CÓ
D 

TC
E 

QNT UND DESCRIÇÃO VALOR UNI-
TÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 410
828
-0 

2500 UND CIMENTO PORTLAND CP-II 32 (SC 
50 KG), CIMENTO PARA ALTA 
PRODUTIVIDADE COM SECAGEM 
RÁPIDA, ALTA RESISTÊNCIA, DO 
TIPO TODAS AS OBRAS. VALIDA-
DE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

R$ 36,80 R$ 
92.000,00 

02 000
341
07  
 

8000 UND BLOCO CERÂMICO – TIPO TIJOLO 
DE CERÂMICO PARA VEDAÇÃO 
DE ALVENARIA TIPO 8 (OITO) FU-
ROS HORIZONTAL COM DIMEN-
SÕES 0,9x19x19CM, ESPESSURA 
INTERNA 5MM, ESPESSURA EX-
TERNA 7MM, PESO APROXIMADO 
2,2KG.  

R$ 1,05 R$ 8.400,00 

03 000
219
71 

1200
0 

UND TIJOLO – TIPO TIJOLINHO COMUM 
MACIÇO, NA COR BRANCA OU 
VERMELHO, FABRICADO EM CE-
RÂMICA, DIMENSÕES: 
4,5X09X19CM, PESO APROXIMA-
DO DE 1KG.  

R$ 1,26 R$ 
15.120,00 

04 121
890
-5 

400 UND CAL HIDRATADA CH III (SC 20KG) 
– CAL DOLOMÍTICA DE ALTA 
QUALIDADE, ATENDENDO AOS 
REQUISITOS TÉCNICOS DA NOR-
MA ABNT 7175, INDICADA PARA A 
PREPARAÇÃO DE DIVERSOS TI-
POS DE ARGAMASSAS, COM CA-
RACTERÍSTICAS AGLOMERANTE 
E PLASTIFICANTE. DEVE ATEN-
DER AOS REQUISITOS DAS NOR-
MAS ABNT 7175 E ABNT 13529. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES.  

R$ 12,40 R$ 4.960,00 

05 
 
 

000
256
17 

200 UND TELHA DE FIBROCIMENTO - FA-
BRICAÇÃO ONDULADA, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES MÍNI-
MAS: 1,10MTS X 3,66MTS.  

R$ 144,00 R$ 
28.800,00 

06 000
102
53 

4000 M³ AREIA – AREIA MÉDIA LAVADA 
UTILIZADO PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL (TIPO AGREGADO MIUDO).  

R$ 77,00 R$ 
308.000,00 
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07 000
140
19 

2000 TON PEDRA BRITA N° 01 UTILIZADO 
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (TIPO 
AGREGADO GRAUDO).  

R$ 168,00 R$ 
336.000,00 

08 000
198
50 

2000 TON BRITA N° 0 – PEDRISCO DE BRITA 
PRODUTO COM DIMENSÕES RE-
DUZIDAS ENTRE 4,8MM A 9,5MM, 
UTILIZADO NA FABRICAÇÃO DE 
VIGAS, LAJES E PRÉ-MOLDADAS, 
BLOCOS E CONTRAPISO (TIPO 
AGREGADO)  

R$ 180,00 R$ 
360.000,00 

09 146
201
-6 

2000 TON PÓ DE BRITA, PRODUTO UTILIZA-
DO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL NA 
FABRICAÇÃO DE BLOCOS E AS-
SENTAMENTOS DE PISOS (TIPO 
AGREGADO).  

R$ 125,00 R$250.000,
00 

10 000
348
73 

100 GA-
LAO 

TINTA ESMALTE PREMIUM SIN-
TÉTICO ACETINADO GALÃO RE-
CIPIENTE CONTENDO 3,6L (TRÊS 
LITROS E SEISSENTOS MILIME-
TROS) – TINTA A BASE DE SOL-
VENTE ESMALTE CATALISÁVEL 
DE ALTO BRILHO QUE PROPOR-
CIONA EXCELENTE DUREZA, RE-
SISTÊNCIA A UMIDADE, ABRASÃO 
E ADERÊNCIA. PRODUTO DE SE-
CAGEM RÁPIDA AO TOQUE, REN-
DIMENTO MINIMO DE 70M², TIPO 
DE DILUIÇÃO EM ÁGUA RAZ, IN-
DICADO PARA OS SEGUINTES 
MATERIAIS: MADEIRA, METAIS 
FERROSO, AÇO GALVANIZADO, 
ALUMÍNIO, ALVENARIA, CERÂMI-
CAS NÃO VITRIFICADAS E PVC.  
COR: DEL REY  

R$ 45,00 R$ 4.500,00 

11 000
348
73 

15 GA-
LAO 

TINTA ESMALTE PREMIUM SIN-
TÉTICO ACETINADO GALÃO RE-
CIPIENTE CONTENDO 3,6L (TRÊS 
LITROS E SEISSENTOS MILIME-
TROS) – TINTA A BASE DE SOL-
VENTE ESMALTE CATALISÁVEL 
DE ALTO BRILHO QUE PROPOR-
CIONA EXCELENTE DUREZA, RE-
SISTÊNCIA A UMIDADE, ABRASÃO 
E ADERÊNCIA. PRODUTO DE SE-
CAGEM RÁPIDA AO TOQUE, REN-
DIMENTO MINIMO DE 70M², TIPO 
DE DILUIÇÃO EM ÁGUA RAZ, IN-
DICADO PARA OS SEGUINTES 
MATERIAIS: MADEIRA, METAIS 
FERROSO, AÇO GALVANIZADO, 
ALUMÍNIO, ALVENARIA, CERÂMI-
CAS NÃO VITRIFICADAS E PVC.  
COR: BRANCA 

R$ 97,60 R$ 1.464,00 
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12 000
340
65 

250 GA-
LAO 

TINTA LÁTEX RECIPIENTE CON-
TENDO 18L (DEZOITO LITROS) – 
TINTA ELÁSTICA DO TIPO LATEX 
ACRÍLICO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS TORNA AS 
PAREDES IMPERMEÁVEIS, PRO-
TEGENDO-AS CONTRA INFILTRA-
ÇÕES CAUSADAS POR FISSURAS 
(TRINCAS FINAS) DE ATÉ 0,3 MM, 
LIVRANDO-AS DAS AÇÕES INDE-
SEJADAS DA CHUVA, DO SERE-
NO, DA MARESIA, DA UMIDADE 
DO AR, DO MOFO E DAS ALGAS. 
ALÉM DISTO, SEU ACABAMENTO 
FOSCO 100% ACRÍLICO OFERECE 
PROTEÇÃO CONTRA A AÇÃO DO 
SOL, DA POLUIÇÃO E DEMAIS 
INTEMPÉRIES. INDICADA PARA 
PRIMEIRA PINTURA E REPINTURA 
DE AREAS EXTERNAS E INTER-
NAS, DESENVOLVIDA COM ADITI-
VO ANTE RESPINGO, O PRODUTO 
DEVE ATENDER A ABNT NBR 
11702/2010 DE CLASSIFICAÇÃO, E 
A NBR 15079/2011 DE DESEMPE-
NHO  
OBS: CORES DIVERSAS, CON-
FORME SOLICITAÇÃO. 

R$ 210,00 R$ 
52.500,00 

13 256
112
-3 

150 GA-
LAO 

TINTA ACRÍLICA - 18 LITROS – 
COR DE PREFERÊNCIA - TINTA 
LÁTEX ACRÍLIC, RECIPIENTE 
CONTENDO 18 (DEZOITO) LI-
TROS, QUE TORNA AS PAREDES 
IMPERMEÁVEIS, PROTEGENDO-
AS CONTRA INFILTRAÇÕES CAU-
SADAS POR FISSURAS (TRINCAS 
FINAS) DE ATÉ 03 MM, LIVRANDO-
AS DAS AÇÕESDA CHUVA, DO 
SERENO, DA MARESIA, DA UMI-
DADE DO AR, DO MOFO E DAS 
ALGAS. SEU ACABAMENTO FOS-
CO DEVE OFERECER PROTEÇÃO 
CON-TRA A AÇÃO DO SOL, DA 
POLUIÇÃO E DE-MAIS INTEMPÉ-
RIES. INDICADA PARA PINTURA E 
REPINTURA DE ÁREA EXTERNAS. 
O PRODUTO DEVE ATENDER A 
ABNT 11702/2010 DE CLASSIFI-
CAÇÃO E A NBR 15079/2011 DE 
DESEMPENHO. 

R$ 105,00 R$ 
15.750,00 

14 000
254
18 

150 UND MANILHA DE CONCRETO – TIPO 
TUBO DE CONCRETO, FABRICA-
DO EM CONCRETO ARMADO, 
PRÉ-MOLDADO, MODELO: MACHO 
E FEMEA (MF) PA, UTILIZADO PA-
RA DRENAGEM DE ÁGUA PLUVI-

R$ 168,00 R$ 
25.200,00 
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AL, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 
DIÂMETRO 0,40X1,00X0,1MTS.  

15 000
254
19 

150 UND MANILHA DE CONCRETO – TIPO 
TUBO DE CONCRETO, FABRICA-
DO EM CONCRETO ARMADO, 
PRÉ-MOLDADO, MODELO: MACHO 
E FÊMEA (MF) PA, UTILIZADO PA-
RA DRENAGEM DE ÁGUA PLUVI-
AL, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 
DIÂMETRO 0,60X1,00X0,06MTS.  

R$ 236,00 R$ 
35.400,00 

16 000
241
16 

150 UND MANILHA DE CONCRETO – TIPO 
TUBO DE CONCRETO, FABRICA-
DO EM CONCRETO ARMADO, 
PRÉ-MOLDADO, MODELO: MACHO 
E FEMEA (MF) PA, UTILIZADO PA-
RA DRENAGEM DE ÁGUA PLUVI-
AL, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 
DIÂMETRO 1,00X1,00X0,1MTS.  

R$ 384,00 R$ 
57.600,00 

17 000
241
17 

150 UND MANILHA DE CONCRETO – TIPO 
TUBO DE CONCRETO, FABRICA-
DO EM CONCRETO ARMADO, 
PRÉ-MOLDADO, MODELO: MACHO 
E FÊMEA (MF) PA, UTILIZADO PA-
RA DRENAGEM DE ÁGUA PLUVI-
AL, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 
DIÂMETRO 1,20X1,00X0,12MTS.  

R$ 590,00 R$ 
88.500,00 

18 133
639
-8 

1000 UND BLOCO DE CONCRETO 14X19X39 
CM 

R$ 2,97 R$ 2.970,00 

19 470
07-
4 

450 UND BARRA DE AÇO CA-50, MEDINDO 
5/16’’ (8mm) VARAO CONTENDO 
12 (DOZE) METROS  

R$ 55,70 R$ 
25.065,00 

20 456
89-
6 

400 UND BARRA DE AÇO CA-50, MEDINDO 
3/8’’, VARAO CONTENDO 12 (DO-
ZE) METROS  

R$ 108,00 R$ 
43.200,00 

21 000
676
5 

150 UND BARRA DE AÇO CA-60, MEDINDO 
4.2mm CONTENDO 12 (DOZE) ME-
TROS  

R$ 18,90 R$ 2.835,00 

22 000
100
82 

150 UND BARRA DE AÇO CA-60, MEDINDO 
6.0mm CONTENDO 12 (DOZE) ME-
TROS  

R$ 45,92 R$ 6.888,00 

23 142
358
-4 

40 UND TUBO RETO DE AÇO 50mm X 
30mm CH 16 KP 10,95  

R$ 162,33 R$ 6.493,20 

24 664
23-
5 

40 UND TUBO RETO 60mm X 40mm X CH 
16 KP 13,76  

R$ 166,85 R$ 6.674,00 

25 344
341

40 UND BARRA CANTONEIRA 1.1/2 (pole-
gada) X 3/16 KP 16,39  

R$ 140,00 R$ 5.600,00 
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-8 

26 000
536
95 

30 ROLO TELA SOLDADA PRAT ZINC 5 X 15 
AR 2,76 ALT 2,00 X 25M  

R$ 888,60 R$ 
26.658,00 

27 788
66-
0 

40 UND GONZO SIMLES 3/4 COM ORELHA  R$ 5,50 R$ 220,00 

28 177
975
-3 

56 UND DOBRADIÇA REFORÇADA 4’’  R$ 4,00 R$ 224,00 

29 199
01-
0 

50 UND FECHADURA 680 PORTAO MINI 
100X52MM ZINC  

R$ 33,29 R$ 1.664,50 

30 000
172
98 

60 UND BARRA CANTONEIRA 1 X 3/16 
(polegada) – K 10,38  

R$ 83,00 R$ 4.980,00 

31 134
583
-4 

40 UND TUBO REDONDO 1.1/4’’ (polegada) 
CH 14 KP 8,81 CINZA  

R$ 128,92 R$ 5.156,80 

32 112
900
-7 

700 MTS CABO DE AÇO GALVANIZADO 8,0 
X 6X 25 - 5/16 (polegadas) (2,92 
TON) - MACIO  

R$ 10,59 R$ 7.413,00 

33 392
884
-5 

70 UND GRAMPO PARA CABO DE AÇO 
5/16’’  

R$ 16,00 R$ 1.120,00 

34 000
266
13 

40 UND ESCOVA DE AÇO COM 4 FILEIRA, 
CABO DE PLÁSTICO 270MM  

R$ 9,03 R$ 361,20 

35 000
224
90 

40 UND COLUNA SOLDADA 7CM X 14CM X 
6M 1/4’’  

R$ 149,50 R$ 5.980,00 

36 106
144
-5 

30 UND PINCEL PARA PINTURA – TRIN-
CHA ROMA DE 4” 

R$ 5,97 R$ 179,10 

37 275
96-
4 

30 UND PINCEL PARA PINTURA – TRIN-
CHA ROMA DE 3” 

R$ 3,97 R$ 119,10 

38 308
65-
0 

30 UND PINCEL PARA PINTURA – TRIN-
CHA ROMA DE 2.1/2” 

R$ 6,40 R$ 192,00 

39 285
14-
5 

30 UND PINCEL PARA PINTURA – TRIN-
CHA ROMA DE 2” 

R$ 6,29 R$ 188,70 

40 196
159
-4 

10 UND ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 
FRASCO COM 850 GR 

R$ 11,00 R$ 110,00 

41 404
89-
6 

05 UND ADITIVO ADESIVO LIQUIDO BIAN-
CO PARA ARGAMASSAS DE RE-
VESTIMENTOS CIMENTICIOS, 
BALDE DE 18L. 

R$ 79,00 R$ 395,00 
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42 137
306
-4 

150 UND ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 
5,16 MM (0,157 KG/M). ROLO 1KG 

R$ 14,55 R$ 2.182,50 

43 102
629
-1 

30 UND ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 
1,65 MM (0,016 KG/M). ROLO 1KG 

R$ 18,00 R$ 540,00 

44 000
102
37 

250 SC ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERÂMICAS, USO INTERNO E 
EXTERNO, COR CINZA, SACO 
20KG 

R$ 29,70 R$ 7.425,00 

45 000
102
38 

30 SC ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
AC-III, COR BANCA, SACO 20KG 

R$ 36,90 R$ 1.107,00 

46 431
839
-0 

10 UND KIT VASO SANITÁRIO COM CAIXA 
ACOPLADO, DUBLO ACIONAMEN-
TO CAPACIDADE DE ARMAZENA-
MENTO DE ÁGUA DE 3/6L, COM 
TUDO DE LIGAÇÃO CAIXA/VASO; 
ASSENTO PARA VASO SANITÁ-
RIO, ALMOFADADO, C/TAMPA 
OVAL INJETADO; PARAFUSO 
CROMADO PARA FIXAÇÃO DO 
VASO SANITÁRIO, BUCHA 10MM; 
4VEDAÇÃO PVC, 100MM, PARA 
SAIDA DO VASO SANITÁRIO. COR 
BRANCA. 

R$ 225,11 R$ 2.251,10 

47 256
776
-8 

100 UND BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, 
COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM 
EMACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA PHILLIPS. 

R$ 0,50 R$ 50,00 

48 328
916
-8 

20 MTS CABO DE ACO GALVANIZADO, 
DIAMETRO 9,53 MM  3/8" (polega-
das), COM ALMA DE FIBRA 6 X 25 
F TOTAL 

R$ 45,00 R$ 900,00 

49 400
644
-5 

150 MTS CABO DE PAR TRANCADO UTP, 4 
PARES, CATEGORIA 6. 

R$ 5,20 R$ 780,00 

50 429
728
-8 
 

100 MTS CALHA QUADRADA DE CHAPA DE 
ACO GALVANIZADA NUM 24, 
CORTE 100 CM. 

R$ 60,19 R$ 6.019,00 

51 153
249
-9 

150 MTS CANALETA PLASTICA 20 X 10MM, 
SEM DIVISÓRIA (REF. 308 02) 

R$ 19,75 R$ 2.962,50 

52 359
198
-0 

200 M2 CERÂMICA 50 X 50 CM, ELIZA-
BETH, PORCELANATO, ANTIDER-
RAPANTE. 

R$ 52,75 R$ 
10.550,00 
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53 422
640
-2 

05 UND CHUVEIRO E LAVA-OLHOS DE 
EMERGÊNCIA E BACIA EM AÇO 
INOX, DA MARCA ADAMO, REF. 
01486 OU SIMILAR. 

R$ 1.600,00 R$ 8.000,00 

54 000
390
95 

05 UND LAVATÓRIO LOUÇA 55X51CM, 
LINHA CARRARA L-60 COM CO-
LUNA DE LOUÇA PARA LVATÓ-
RIO, LINHA CARRARA, CONJUNTO 
FIXAÇÃO P/ LAVATÓRIO – PARA-
FUSOS N° 10 CROMADO. 

R$ 124,95 R$ 624,75 

55 000
243
50 

10 M3 CONCRETO USINADO BOMBEA-
VEL, CLASSE DE RESISTENCIA 
C30, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 
100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO 
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953). 

R$ 474,00 R$ 4.740,00 

56 439
776
-2 

03 UND DIVISORIA EM GRANITO, COM 
DUAS FACES POLIDAS, TIPO AN-
DORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVA-
LENTES DA REGIAO, E= 3,0 CM. 
COM INSTALAÇÃO. 1,2M X 0,6M. 

R$ 420,00 R$ 1.260,00 

57 434
062
-0 

80 KG ELETRODO REVESTIDO AWS - 
E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 
MM. 

R$ 15,95 R$ 1.276,00 

58 000
257
04 

05 UND ENGATE / RABICHO FLEXIVEL EM 
AÇO INOXISÁVEL 1/2 " X 30 CM. 

R$ 16,88 R$ 84,40 

59 149
986
-6 

10 UND ESPATULA DE ACO INOX COM 
CABO DE MADEIRA, LARGURA 8 
CM. 

R$ 11,29 R$ 112,90 

60 000
116
9 

04 UND EXAUSTOR 30 CM 127/220V, PRO-
FUNDIDADE DE 24CM, ALIMEN-
TAÇÃO MONOFÁSICA, POTENCIA 
DE 1/3HP, VAZÃO 42 M³/MIN. 

R$ 186,79 R$ 747,16 

61 166
150
-7 

10 UND FITA VEDA ROSCA 18MM X 25M. R$ 6,83 R$ 68,30 

62 199
268
-6 

05 UND FORMÃO PARA MADEIRA 1 
1/4POL 

R$ 20,58 R$ 102,90 

63 175
732
-6 

250 M2 FORRO DE PVC LISO, BRANCO, 
REGUA DE 20 CM, ESPESSURA 
DE 8 MM A 10 MM, COMPRIMENTO 
6 M (SEM COLOCACAO). 

R$ 24,90 R$ 6.225,00 

64 295
489
-3 

02 UND BANCADA DE GRANITO CINZA 
POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, E = 
2,5CM, PARA PIA DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020. 

R$ 371,04 R$ 742,08 

65 820
92-
0 

36 UND JANELA BASCULANTE VIDRO LI-
SO TEMPERADO (CONFORME 
ABNT NBR 14698:2001) FUME 

R$ 450,00 R$ 
16.200,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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8MM, 0,60M X 0,60M, MOLDURA 
DE ALUMÍNIO, JANELA COMPLETA 
CONTENDO DOSO PARAFUSOS E 
BUCHAS PARA INSTALAÇÃO. 

66 000
165
25 

06 UND JANELA DE ALUMÍNIO DE COR-
RER COM 04 (QUATRO) FOLHAS, 
COM VIDROS LISOS TEMPERADO 
(CONFORME ABNT NBR 
14698:2001) FUME, BATEN-
TE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, 
DIAMETRO DE 1,00M X 1,20M, 
COR BRANCA. SEM GUARNIÇÃO. 

R$ 320,00 R$ 1.920,00 

67 000
272
16 

16 UND LAMPADA LED BRANCA 40 W, 
BASE E27 (127/220V). 

R$ 48,90 R$ 782,40 

68 196
105
-5 

100 UN LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 
100. 

R$ 1,70 R$ 170,00 

69 234
181
-6 

100 UN LIXA EM FOLHA PARA PAREDE 
OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA). 

R$ 0,75 R$ 75,00 

70 219
02-
9 

05 KG MASSA PARA VIDRO, LINHA 500G 
PARA FIXAÇÃO DE VIDRO. 

R$ 8,99 R$ 44,95 

71 105
055
-9 

02 UND MASSA PLASTICA PARA MARMO-
RE/GRANITO, LATA 800G 

R$ 25,00 R$ 50,00 

72 362
742
-0 

02 UND MICTÓRIO COM SIFÃO INTEGRA-
DO LOUCA BRANCA COM VÁLVU-
LA CROMADA PARA MICTÓRIO. 

R$ 234,04 R$ 468,08 

73 000
238
86 

10 UND PARAFUSO NIQUELADO COM 
ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, ARRUELA E BU-
CHA DE NYLON TAMANHO S-10. 

R$ 4,00 R$ 40,00 

74 000
282
52 

500 UND PARAFUSO ZINCADO ROSCA SO-
BERBA, CABECA SEXTAVADA, 
5/16 " X 250 MM, PARA FIXACAO 
DE TELHA EM MADEIRA. 

R$ 1,23 R$ 615,00 

75 000
282
53 

500 UND PARAFUSO ZINCADO, AUTOBRO-
CANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 
MM. 

R$ 0,22 R$ 110,00 

76 108
042
-3 

500 UND PARAFUSO, AUTO ATARRACHAN-
TE, CABECA CHATA, FENDA SIM-
PLES, 1/4” (6,35 MM) X 25 MM. 

R$ 0,25 R$ 125,00 

77 000
238
15 

10 UND PASTA LUBRIFICANTE PARA TU-
BOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) (DE 

R$ 12,50 R$ 125,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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*400* G). 

78 103
599
-1 

30 UND PERFIL AÇO, CANTONEIRA ABAS 
IGUAIS - 1" X 1/4" (polegada) - (2,22 
KG/M) BARRA DE 6M. 

R$ 170,00 R$ 5.100,00 

79 000
676
6 

250 M2 PISO EM CERÂMICA ESMALTADA 
EXTRA, PEI IV OU V, FORMATO 
DE 45CM X 45CM.  

R$ 50,30 R$ 
12.575,00 

80 334
404
-5 

200 M2 PLACA / CHAPA DE GESSO 
ACARTONADO, STANDARD (ST), 
COR BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 
X 2400 MM (L X C). 

R$ 45,00 R$ 9.000,00 

81 828
04-
1 

10 M PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM 
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO – BRUTA. 

R$ 4,98 R$ 49,80 

82 127
284
-5 

05 UND PORTA EM ALUMÍNIO, COR N/P/B, 
TIPO MOLDURA-VIDRO, INCLUSI-
VE CAIXILHO, DOBRADIÇAS OU 
ROLDANAS E FECHADURA, EX-
CLUSIVE VIDRO, DIAMETRO DE 
2,10M X 0,80M (A X L). 

R$ 472,50 R$ 2.362,50 

83 189
622
-9 

04 UND PORTA PARA PAREDE DRYWALL 
(GESSO ACARTONADO), SEMI-
OCA, COM CAIXA EM MADEIRA E 
FERRAGENS - 90 X 210 CM. 

R$ 88,00 R$ 352,00 

84 209
37-
6 

10 KG PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 17 X 21 (2 X 11). 

R$ 17,09 R$ 170,90 

85 297
69-
0 

20 KG PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10). 

R$ 15,40 R$ 308,00 

86 281
06-
9 

8 UND RALO SIFONADO PVC CILINDRI-
CO, 100 X 40 MM, COM GRELHA 
REDONDA BRANCA. 

R$ 8,18 R$ 65,44 

87 000
246
26 

10 KG REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE 
REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 
1025UNIDADES). 

R$ 47,30 R$ 473,00 

88 431
388
-7 

05 UND REGISTRO PRESSÃO 1/2" 
C/CANOPLA 
ACAB.CROM.SIMPLES, LINHA 
TARGA C40 - REF.1416. 

R$ 50,68 R$ 253,40 

89 000
249
54 

10 SC REJUNTE CIMENTICIO, QUAL-
QUER COR. SACO 5KG. 

R$ 6,50 R$ 65,00 

90 229
744
-2 

05 SC REJUNTE COLORIDO FLEXIVEL E 
SILICONADO PARA REVESTIMEN-
TOS CERÂMICOS. SACO 5KG. 

R$ 19,50 R$ 97,50 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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91 000
238
87 

05 UND REJUNTE EPOXI, QUALQUER 
COR. 1KG 

R$ 26,90 R$ 134,50 

92 000
171
77 

300 M2 REVESTIMENTO EM CERAMICA 
ESMALTADA COMERCIAL, PEI III, 
FORMATO DE 45CM X 45CM. 

R$ 23,90 R$ 7.170,00 

93 378
118
-6 

150 M2 REVESTIMENTO EM CERAMICA 
ESMALTADA EXTRA, PEI III, FOR-
MATO DE 45CM X 45CM. 

R$ 30,00 R$ 4.500,00 

94 284
74-
2 
 

10 UND ROLO DE ESPUMA POLIÉSTER, 
23CM, COM CABO PAREDE. 

R$ 7,01 R$ 70,10 

95 150
507
-6 

10 UND ROLO DE LÃ DE CARNEIRO, 23 
CM, COM CABO PAREDE. 

R$ 24,06 R$ 240,60 

96 000
258
26 

132 M RUFO EXTERNO DE CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADA N° 26, CORTE 
25 CM. 

R$ 25,85 R$ 3.412,20 

97 329
488
-9 

10 M SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PI-
NUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO – BRUTA. 

R$ 2,02 R$ 20,20 

98 000
228
42 

02 UND SELADOR ACRILICO PAREDES 
INTERNAS/EXTERNAS, LATA 18L 

R$ 28,45 R$ 56,90 

99 000
255
39 

15 UND SELANTE ELASTICO MONOCOM-
PONENTE A BASE DE POLIURE-
TANO (PU) PARA JUNTAS DIVER-
SAS, 300ML 

R$ 21,67 R$ 325,05 

100 411
201
-6 

05 UND SIFAO PLASTICO TIPO COPO PA-
RA PIA AMERICANA 1.1/2 X 1.1/2 ". 

R$ 8,99 R$ 44,95 

101 290
351
-2 

05 UND SOLUCAO LIMPADORA PARA 
PVC, FRASCO COM 1L 

R$ 40,97 R$ 204,85 

102 365
21-
1 

25 UND SOQUETE DE BAQUELITE BASE 
E27, PARA LÂMPADAS. 

R$ 1,78 R$ 44,50 

103 000
238
90 

20 M TABUA DE MADEIRA NAO APARE-
LHADA *2,5 X 20* CM, CEDRINHO 
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO. 

R$ 4,53 R$ 90,60 

104 134
331
-9 

15 M TELA DE ACO SOLDADA GALVA-
NIZADA/ZINCADA PARA ALVENA-
RIA, FIOD = *1,20 A 1,70* MM, MA-
LHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* 
CM. 

R$ 69,00 R$ 1.035,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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105 000
259
08 

02 UND TELA DE ACO SOLDADA GALVA-
NIZADA/ZINCADA PARA ALVENA-
RIA, 1M, FIOD = *1,24 MM, MALHA 
25 X 25 MM. ROLO 25M. 

R$ 676,90 R$ 1.353,80 

106 000
573
49 

25 UND TELA DE ACO SOLDADA NERVU-
RADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, 
LARGURA = 2,45 M, COMPRIMEN-
TO = 6,0M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM.  

R$ 539,00 R$ 
13.475,00 

107 125
522
-3 

150 UND TELHA DE FIBROCIMENTO ONDU-
LADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M 
(SEM AMIANTO). 

R$ 74,00 R$ 
11.100,00 

108 397
976
-8 

02 UND TOLDO EM POLICARBONATO, 
MULTILUX, TIPO ALVEOLAR, COR 
CRISTAL, E= 6 MM OU SIMILAR. 
LARGURA = 1,10M, CUMPRIMEN-
TO = 6,0M. 

R$ 280,00 R$ 560,00 

109 418
087
-9 

100 UND TOMADA 2P + T, ABNT, DE EMBU-
TIR, 10 A, COM PLACA EM PVC. 

R$ 3,65 R$ 365,00 

110 172
215
-8 

10 UND TORNEIRA PARA LAVATÓRIO 
CROMADA, DECA, LINHA TARGA 
1190C40 OU SIMILAR. 

R$ 21,00 R$ 210,00 

111 000
167
71 

15 UND TRELIÇA E ESPAÇADOR TRELI-
ÇADO- DIAMETRO DOS BANZOS 
INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 
MM, DIAMETRO DA DIAGONAL = 
4,2 MM, CUMPRIMENTO = 6M. 

R$ 89,21 R$ 1.338,15 

112 196
157
-8 

20 UND TUBO ACO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 
MM (11/2"), E = 3,00 MM, *3,48* 
KG/M (NBR 5580). CUMPRIMENTO 
= 6M. 

R$ 87,90 R$ 1.758,00 

113 000
349
54 

05 UND TUBO COLETOR DE ESGOTO 
PVC, JEI, DN 100 MM (NBR 7362) 
CUMPRIMENTO = 6M. 

R$ 74,85 R$ 374,25 

114 000
293
52 

05 UND VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA 
LAVATÓRIO. 

R$ 20,20 R$ 101,00 

115 699
26-
8 

05 UND VÁLVULA DESCARGA, HYDRA 
MAX, REF.4550, 1.1/4" (polegada), 
ACABAMENTO CROMADO. 

R$ 78,31 R$ 391,55 

116 129
472
-5 

05 M2 VIDRO LISO INCOLOR 2 A 3 MM - 
SEM COLOCACAO 

R$ 100,00 R$ 500,00 

117 297
06-
2 

10 ROLO FIO FLEXÍVEL – 2,5 MM, TENSÃO 
450 V, CONDUTOR DE COBRE, 
ISOLAÇÃO EM PVC ANTICHAMA. 
ROLO 100 

R$ 155,00 R$ 1.550,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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118 192
510
-5 

10 ROLO FIO FLEXÍVEL – 6 MM, ROLO, 
TENSÃO 750 V, CONDUTOR DE 
COBRE, ISOLAÇÃO EM PVC ANTI-
CHAMA. ROLO 100 

R$ 585,00 R$ 5.850,00 

119 624
67-
5 

900 UND CANALETA – MEIA CANA DE 
CONCRETO PARA ÁGUAS PLUVI-
AIS; DIÂMETRO INTERNO – 
400MM; ALTURA – 1000MM; ES-
PESSURA – 40MM. 

R$ 73,00 R$ 
65.700,00 

120 196
541
-7 

02 UND CAIXA D’ÁGUA DE POLIETILENO 
COM CAPACIDADE DE 250 LITROS 

R$ 247,00 R$ 494,00 

121 124
599
-6 

10 UND PLUGUE MACHO + FEMEA; 2+T; 
FRAME 10ª; TRIPOLAR; COR PRE-
TA. 

R$ 3,00 R$ 30,00 

122 176
495
-0 

04 UND TORNEIRA PARA JARDIM 3/4; ES-
FERA; REDUZIDA PARA ½. 

R$ 26,01 R$ 104,04 

123 376
001
-4 

30 UND COMPENSADO PLASTIFICADO – 
FORMA PRENSADA COM RESINA 
FENÓLICA EM SISTEM WBP, TA-
MANHO 1,10 X 2,20 X 0,010 M, 
FORMADO 100% DE LAMINAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMEN-
TO, COM CAPA E CONTRA CAPA 
DE PELÍCULA FENÓLICA DENSA 
DE CARACTERÍSTICAS PRETA, 
LISA E BRILHANTE, PRODUTO 
PRODUZIDO PARA FORMA REU-
TILIZÁVEL EM CONCRETAGEM. 

R$ 89,60 R$ 2.688,00 

124 187
873
-5 

30 UND COMPENSADO PLASTIFICADO – 
FORMA PRENSADA COM RESINA 
FENÓLICA EM SISTEM WBP, TA-
MANHO 1,10 X 2,44 X 0,010 M, 
FORMADO 100% DE LAMINAS DE 
MADEIRA DE REFLORESTAMEN-
TO, COM CAPA E CONTRA CAPA 
DE PELÍCULA FENÓLICA DENSA 
DE CARACTERÍSTICAS PRETA, 
LISA E BRILHANTE, PRODUTO 
PRODUZIDO PARA FORMA REU-
TILIZÁVEL EM CONCRETAGEM. 

R$ 177,00 R$ 5.310,00 

125 000
158
25 

2000
0 

M² GEOMEMBRANA DE POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE PEAD LISA 
COM ESPESSURA: 2,0MM PARA 
APLICAÇÃO EM ATERRO SANITÁ-
RIO. BOBINAS COM 5,9M DE LAR-
GURA E 100M DE COMPRIMENTO. 
ATENDENDO INTEGRALMENTE 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR ISO 
10318, GRI GM 13 E NBR 15352 

 ALTO PESO MOLECULAR, 
FABRICADA ATRAVÉS DO PRO-

R$ 56,20 R$ 
1.124.000,0
0 
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CESSO DE EXTRUSÃO, COM 
97,5% DE RESINA VIRGEM E ADI-
ÇÃO DE NEGRO FUMO, TERMO 
ESTABILIZANTES E ANTIOXIDAN-
TES. 

 DENSIDADE MÍNIMA DE 94 
(NOVENTA E QUATRO) G/CM³ 

 RESISTÊNCIA DE TRAÇÃO DE 
ESCOAMENTO MÍNIMA DE 29KN/M 

 ALONGAMENTO NO ESCOAMEN-
TO MÍNIMO DE 12%. 

 RESISTÊNCIA DE TRAÇÃO DE 
RUPTURA MÍNIMA DE 53 KN/M. 

 ALONGAMENTO NA RUPTURA 
MÍNIMO DE 700% 

 RESISTÊNCIA AO RASGO MÍNIMO 
DE 249N. 

 RESISTÊNCIA AO PUNCIONA-
MENTO MÍNIMO DE 640N 

 TEOR DE NEGRO DE FUMO DE 2 
A 3% 

 DISPERSÃO DE NEGRO DE FUMO: 
CATEGORIA 1 OU 2 

 TEMPO DE OXIDAÇÃO MÍNIMO DE 
100 (CEM) ATM/200°C MIN. 

 RESISTÊNCIA AO TENSO-
FISSURAMENTO DE ≥ 500 (QUI-
NHENTOS) HORAS. 

126 256
52-
8 

500 M³ CASCALHO DO TIPO PARA 
CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO 
DE VIAS 

R$ 47,00 R$ 
23.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 3.227.331,40 (Três milhões, duzentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e 
um reais e quarenta centavos.) 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Tendo em vista a responsabilidade do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal pelo 
saneamento básico no âmbito do Município de Cáceres, bem como, que é dever do poder público 
garantir melhorias na qualidade de vida da população; 
2.2. Considerando os serviços essenciais prestados aos munícipes os quais necessitam de reparos e 
execução no sistema de tratamento e abastecimento público de água, sistema de coleta, tratamento de 
esgoto atualmente na zona urbana, sistema de coleta de resíduos sólidos, manutenção do aterro 
sanitário e sistema de coleta e tratamento de materiais recicláveis; 
2.3. Considerando a data de vigência final dos Contratos n° 04 e 05 / 2020 – Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL; 
2.4. Considerando o aumento da demanda de serviços do setor operacional; 
2.5. Considerando o planejamento e cronograma do setor operacional de água, para melhorias no 
sistema de abastecimento público de água; 
2.6. Ademais, com intuito de realizar os serviços atualmente executados pelos colaboradores do setor 
operacional de água e esgoto e resíduos sólidos, assim como, evitar transtornos à população. 
3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1. Buscou-se a especificação do item que mais se assemelha aos objetos especificados no Proc. 
Adm. nº 032/2021 – 1Doc em pesquisa realizadas: 
3.1.1. Pagina do TCE-MT, no site eletrônico < http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao>, “Consulta Geral de 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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Licitações”; 
3.1.2. Radar, banco de preços de compras públicas do TCE-MT, site eletrônico 
https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/; 
3.1.3. Com potenciais fornecedores; 
3.1.4. Com os fornecedores e Atas de registros de preços. 
3.2. Mediante a pesquisa foram identificadas especificações de considerável similaridade com parte 
dos itens a serem adquiridos em diversas fontes de preços, sendo assim, a formação foi formada pelos 
valores praticados pela administração pública e valor ofertado por potenciais fornecedores quando 
mais vantajoso.  
3.3. O valor estimado da presente contratação se resultará através da mediana, a mais vantajosa para 
administração pública, obtido pelos valores ofertados por potenciais fornecedores no âmbito nacional e 
valores praticados pela administração pública encontrados na ferramenta Banco de Preços, Radar TCE 
e Painel de Preços. 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bem comum, nos termos da Lei n° 
10.520/2002 e do Decreto n°10.024/2019. 
5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
5.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as especificações 
contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e ofertar o menor preço por item. 
5.2. Todo equipamento deverá: 
5.2.1. Atender a determinação da NR6 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, em seu item 
6.2: “o equipamento de proteção individual, de fabricação nacional ou importada, só poderá ser posto à 
venda ou utilizado com a indicação do certificado de aprovação - CA, expedido pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério Do Trabalho E Emprego; 
5.2.2. Estar em conformidade com a NBR 15.292, e as demais normas e leis pertinentes ao âmbito. 
5.3. As propostas deverão contemplar eventuais taxas, impostos, frete, montagem, dentre outros, não 
sendo admitidas quaisquer cobranças fora da proposta. 
5.4. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as especificações 
contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e ofertar o menor preço unitário. 
6. DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTRECA 
6.1 A entrega será parcelada, conforme a demanda do setor e nas quantidades definidas nas 
respectivas Notas de Empenho. 
6.2. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do 
recebimento da Nota de Empenho. 
6.3. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previstas na 
Lei 8.666/93 e suas alterações.  
6.4. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro Centro, 
CEP 78210-210, Cáceres-MT; em data e horário comercial, 7:30hrs às 11:30hrs e das 13:30hrs às 
17:30hrs horário local. 
6.4.1. Os materiais do item 126 deverão ser entregues na área do Aterro Sanitário na Zona Rural, 
Estrada do Tarumã, S/N, Cácere/MT, distância aproximada entre a sede da Autarquia e o Aterro 
Sanitário é de 17Km. 
6.5. É facultada à Assessoria Técnico Operacional da Autarquia, bem como, ao fiscal, rejeitar o produto, 
no todo ou em parte, desde que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e 
condições do presente TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.6. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo Coordenadora de Almoxarife, 
Patrimônio e Transporte e acompanhada pelo Fiscal Administrativo. 
6.7. Todos os encargos relativos a entrega, descarga, frete e transporte do objeto até o SERVIÇO DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, correrá por conta da CONTRATADA sendo a 
mesma responsável também pela quitação das diferenças de alíquotas, impostos ou outro tributo que 
venha a incidir sobre o produto solicitado, caso ocorra.  
7. DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. Os bens serão recebidos:   
7.1.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta. 
7.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no TER-
MO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias 
úteis a partir do recebimento provisório.  
7.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
7.3. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja res-
ponsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFINI-
TIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades detecta-
das.  
7.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 7.1.2 não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
7.6. Os produtos serão armazenados no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e armazenamento, 
não permitindo a deterioração do material. 
7.6.1. Os produtos o item 126, serão armazenados no pátio do Aterro Sanitário, ficando o responsável 
pelo setor encarregado da guarda, armazenamento e controle da utilização do mesmo. 
8. DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização será exercida pelo Gerente de Manutenção de Equipamentos, Juliano Egues Car-
doso, portador do CPF: 010.465.521-63 e RG: 3225065-7 SSP/MT; e-mail para contato: operacio-
nal.aguasdopantanal@gmail.com, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exe-
cução do contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA correrão à conta de 
Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional: 

 
10. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto e 
do documento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será 
devidamente atestada pelo servidor designado pela CONTRATANTE, cumpridas todas as exigências 
contratuais. 
10.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o nome do banco, agência e número 
da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.  
10.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida a CONTRATADA, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.  
10.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

11.04.18 
17.512.1007.2211.00003.
3.90.30.00 

3.3.90.30. – Material de 
Consumo 

100 - Recursos Pró-
prios 
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implicará aceitação definitiva do fornecimento.  
10.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da CONTRATADA. 
11. DA GARANTIA 
11.1. A garantia contratual de bens conforme Código de Defesa do Consumidor, após a entrega. 
12. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, observações, prazo 
e local constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
12.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos da Lei n° 8.078 de 
1990 (CPDC); 
12.4. Substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TERMO DE 
REFERÊNCIA, as irregularidades detectadas; 
12.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e na pro-
posta. 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
13.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 
13.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecida no TERMO DE REFERÊNCIA; 
13.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados. 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
14.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. Cometer fraude fiscal; 
14.1.6. Não mantiver a proposta. 
14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 
14.3. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
14.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de 
inexecução total do objeto; 
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14.3.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 
14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, ob-
servado o princípio da proporcionalidade. 
15. DA VIGÊNCIA 
15.1. Este instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses. 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
17.1. Salientamos a necessidade de que o contrato deverá ser gerado em 03 (três) vias de igual teor. 

 
Cáceres/MT, 24 de agosto de 2021. 

ELABORADO POR: 
________________________________________________ 

FELIPE FRANKLIM BRITO DE LIMA 
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 

 
________________________________________________ 

SIDNEI RAIMUNDO DOMINGUES 
COORDENADOR OPERACIONAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 
________________________________________________ 

ALBERTO FREIRE GARCETE 
COORDENADOR RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
APROVADO POR: 

___________________________________ 
MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Licitação: Nº 11/2021 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: MENOR PREÇO  
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Licitante: __________________________________________C.N.P.J _______________ 
Tel/Fax:(__) ____________E-mail____________Tel. (__) ________Celular: (__) __________ 
Endereço: ______________________________________________________________ 
Conta Corrente: ______________Agência: __________________ Banco: _____________ 
Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente a Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de ..............................................., a fim de atender a deman-
da da Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-
MT, conforme especificações descritas no Termo de Referência e demais condições contidas 
neste Edital e seus Anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA MODELO VALOR UNITÁ-
RIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

 
OBS: Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, lucro, frete, transporte, impostos e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos. 
Valor Total da Proposta é de: R$ ________________ (__________________). 
Nome por extenso do Representante Legal: ____________________________ 
CPF/MF: __________________________ 
Validade da Proposta: ________________ 
Prazo de Entrega____________________ 
Local de entrega_____________________ 
Cidade/UF, ____ de ______ de 2021. 
 
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU ASSINATU-
RA DIGITAL  
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
AO 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL- Autarquia do município 

de Cáceres-MT  

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021  
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
Indicamos o (a) Sr. (a) _____________________________________, portador (a) da cédula 
de identidade RG nº. _________________, órgão expedidor _________ e do CPF/MF Nº. 
_________________________como nosso representante legal na Licitação em referência, 
podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS DE PREÇOS, ma-
nifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 
prazos e recursos, FORMULAR OFERTA E DAR LANCES, enfim, praticar todos os atos ne-
cessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 
 
Informações Importantes: 
CNPJ/MF nº. _________________________________________________________ 
Inscrição Estadual nº. __________________________________________________ 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 
 
Cidade/UF, ____ de ____________de 2021 
 
Atenciosamente, 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa 
 
OBS.: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de procura-
ção/credenciamento particular. 
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ANEXO IV 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 
 
 
 
 
A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição 
Estadual Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida 
________________________ nº. _______, Telefone: ____________, atesta para os devidos 
fins que a Empresa ________________________________, com sede na 
_____________________, executa/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, 
sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mes-
mo nenhum registro que a desabone. 
01. ______________________________________________________________; 
02. ______________________________________________________________; 
03. ______________________________________________________________. 
 Cidade/UF, ____ de ____________ de 2021. 
 
________________________________________________________________ 
Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura  
RG e CFP/MF: 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 

PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. 
nº. ______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da 
empresa _________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solici-
tamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua 
participação na licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
11/2021 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos arti-
gos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.º 123/2006.  
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º 
do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste 
certame. 
Declaramos também que: 
(  ) Somos optante do simples nacional. 
(  ) NÃO somos optante do simples nacional. 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 
pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pe-
queno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Naci-
onal de Registro do Comércio - DNRC. 
 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2021. 
 
 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF: 
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURIDICA) 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

AO 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL-AUTARQUIA DO 
MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT  
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada 
na _________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 
_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao soli-
citado no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenci-
ado. 

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, 
na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela 
Lei nº 9.854/1999. 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 
9º da Lei 8666/93. 

 Declarar que não se encontra sob falência, concurso de credores, concordata ou em processos 
de dissoluções ou liquidações. 

 Declarar que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
comprometendo-se ainda a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante 
a tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 

 Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, que 
tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, 
itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao obje-
to. Não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventual-
mente impeditivo do perfeito cumprimento das obrigações. 

 
Cidade/UF, ____ de ____________de 2021. 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021 

 
Aos __________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e _____, pelo presente ins-
trumento, o Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTANAL, autarquia de Cá-
ceres-MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
22.794.608/0001-78, com sede na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-
210 – Fones (65) 3223-6900 – 3223-6500 – CÁCERES-MT, neste ato representado por seu 
Diretor Executivo, Sr. (a) __________, portador (a) da Carteira de Identidade RG Nº. 
___________ e do CPF nº. __________ neste ato denominado simplesmente CONTRATAN-
TE e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com 
sede na ___________________, representada neste ato pelo seu (sua) Representante Legal, 
Sr. (ª). __________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF 
n.º ______________, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021, 
Processo Administrativo Digital n° 025/2021, RESOLVE registrar os preços, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada de cada um de seus ITENS, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal nº 
157/2019; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  Futura e eventual aquisição de Materiais de Construção Civil, Ferramentas, Ferra-
gens e Serralheria, nas quantidades e especificação descrita no item 1.2 do Termo de 
Referência, para fornecimento conforme a demanda, com o fim de atender as necessi-
dades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, nas quan-
tidades e especificações detalhadas no item 1.2 do Termo de Referência, parte inte-
grante do edital.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Comissão de Licitações 
da Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL convocará a licitante vencedora para, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, assinar esta Ata de Registro de Preços e demais documentos necessá-
rios, sob pena de decair do direito de Registro; 
2.1.1. A critério da licitante, a Ata de Registro de Preços poderá ser assinada digitalmente e 
enviada via e-mail, dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme 
o disposto na Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 
2.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir 
da data de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá man-
ter as condições de habilitação exigidas na licitação; 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 1993; 
2.4. A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/ Entida-
des a firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi-
cas para aquisição(ões), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento do (s) produto (s), em igualdade de condições. 
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2.5. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados, obser-
vado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993; 
2.6. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade de ata de registro de preços. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGÊNCIA DA PRESENTE ATA 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-
TAL ÁGUAS DO PANTANAL, no seu aspecto operacional e a Assessoria Jurídica nas ques-
tões legais. 
3.2. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do forne-
cimento do objeto, recorrer ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este 
proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
3.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ór-
gão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.4. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE 
PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão, com descrição e especificação do produto e quantitativo do Item 
que tenha interesse, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados. 
3.5. Caberá à Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condi-
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.5.1. Os fornecimentos adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.5.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
3.5.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
3.5.4. Ao órgão não participante competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla de-
fesa e o contraditório de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.  
3.5.5. O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumpri-
mento, pelo fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais pena-
lidades.  
3.6. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, descrever no seu pedido:  
3.6.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas uni-
dades de medida usualmente adotadas.  
3.6.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro. 
3.6.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas.  
3.6.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por item. 
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3.6.5. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autoriza-
ção de compra ou ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
3.6.6. A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e no Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense 
dos Municípios - AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, GA-
RANTIA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigen-
tes.  
4.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência nº 
026/2021. Anexo I do Edital Norteador. 
 
4.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.3.1. A entrega será parcelada, conforme a demanda do setor e nas quantidades definidas 
nas respectivas Notas de Empenho. 
4.3.2 O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data do recebimento da Nota de Empenho. 
4.3.3 Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções 
previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.  
4.3.4. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro 
Centro, CEP 78210-210, Cáceres-MT; em data e horário comercial, 7:30hrs às 11:30hrs e das 
13:30hrs às 17:30hrs horário local. 
4.3.5. Os materiais do item 126 deverão ser entregues na área do Aterro Sanitário na Zona 
Rural, Estrada do Tarumã, S/N, Cácere/MT, distância aproximada entre a sede da Autarquia e 
o Aterro Sanitário é de 17Km. 
4.3.6. É facultada à Assessoria Técnico Operacional da Autarquia, bem como, ao fiscal, 
rejeitar o produto, no todo ou em parte, desde que o objeto entregue esteja em desacordo 
com as especificações e condições do presente TERMO DE REFERÊNCIA. 
4.3.7. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo Coordenadora de 
Almoxarife, Patrimônio e Transporte e acompanhada pelo Fiscal Administrativo. 
4.3.8. Todos os encargos relativos a entrega, descarga, frete e transporte do objeto até o 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, correrá por conta da 
CONTRATADA sendo a mesma responsável também pela quitação das diferenças 

 
4.4. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

4.4.1. A empresa contratada deve prestar garantia com respeito à qualidade e a quantidade 
dos itens, objeto da presente Ata de Registro de Preços, assegurando a substituição ou 
adequação do produto, sem ônus para a Autarquia, na forma do Art. 18, do Código de Defesa 
do Consumidor. 
4.4.2. Os produtos fornecidos deverão apresentar validade de no mínimo 03 (três) meses 
após a entrega. 
4.4.3. O objeto deverá ser fornecido em embalagens de materiais reutilizáveis, reciclável ou 
biodegradável, sempre que possível.  
4.4.4. Não serão aceitos produtos fora das especificações, produtos fora de sua embalagem 
original, em embalagens abertas e/ou danificadas que comprometam a qualidade do objeto. 
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4.5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.5.1.Os bens serão recebidos:   
4.5.1.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompa-
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as es-
pecificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  
4.5.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constan-
tes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 
em até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento provisório.  
4.5.1.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituí-
do no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da FORNECEDORA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
4.5.1.4. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execu-
ção, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do 
RECEBIMENTO DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o sanea-
mento das irregularidades detectadas.  
4.5.1.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 4.5.1.3 não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
4.5.1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da con-
tratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.5.1.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos objetos quando em 
desacordo com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRA-
TADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.5.1.8. Os produtos serão armazenados no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da 
guarda e armazenamento, não permitindo a deterioração do material.   
4.5.1.9. Os produtos o item 126, serão armazenados no pátio do Aterro Sanitário, ficando o 
responsável pelo setor encarregado da guarda, armazenamento e controle da utilização do 
mesmo. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos, inclusi-
ve o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
5.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso "II" do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 
1993. 
5.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deve:  
5.1.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequa-
ção ao praticado pelo mercado.  
5.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
5.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:  
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5.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, con-
firmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocor-
rer antes do pedido de fornecimento.  
5.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.1.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  
5.1.4. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo órgão solicitante.  
5.2. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira, serão publicadas pelo setor de Licitações da ÁGUAS DO 
PANTANAL. 
5.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados no mer-
cado serão liberados dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo-
res de mercado observará a classificação original. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA  

6.1. Respeitar e cumprir integralmente a vigência da Ata de Registro de Preço, que será de 12 
(doze) meses contados a partir da sua publicação; 
6.2. Cumprir o prazo previsto para entrega dos produtos e serviços, com fornecimento pela 
CONTRATADA de todos os recursos humanos e insumos necessários para entrega dos ma-
teriais. 
6.3. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo acei-
to os objetos que estiverem em desacordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência. 
6.4. Conhecer e aceitar integralmente o Termo de Referência (ANEXO I). 
6.5. Entregar os materiais em conformidade com os requisitos previstos no Termo de Refe-
rência e seus anexos; 
6.6. Assinar o Contrato para o qual for convocada no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, 
contados da regular convocação; 
6.7. Ao critério da contratada, o Contrato poderá ser assinado digitalmente e enviado via e-
mail, dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme o disposto na 
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 
6.8. Após a homologação da Adesão a Ata de Registro de Preço, retirar a Nota de Empenho 
no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal; 
6.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obri-
gam a atender prontamente, bem como dar ciência à Gerência imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 
6.10. Ser responsável pela qualidade dos materiais, bem como pela qualidade dos produtos, 
no que diz respeito à observância de normas vigentes. 
6.2. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço regis-
trado, não poderá ser alegado como motivo de força maior para atraso ou inexecução da en-
trega do objeto desta licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
6.3. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA 
será considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas, a CONTRATAN-
TE pode exigir a substituição dos mesmos. 
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6.5. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes à 
entrega dos materiais, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu pra-
zo de vigência. 
6.6. Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorren-
tes de serviços contratados e/ou por ela causada a terceiros. 
6.7. Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e 
federais que incidirem sobre o fornecimento do objeto.  
6.8. Dirimir dúvidas e resolver problemas, em relação ao objeto deste instrumento, que pos-
sam surgir no período contratual, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
6.9. Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor;  
6.10. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE;  
6.11. Substituir os materiais com defeitos apontados pela Fiscalização, sem qualquer ônus 
para o CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dias) dias, contados do recebimento da 
notificação específica para fazê-lo;  
6.12. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor;  
6.13. Assumir a responsabilidade técnica pela entrega dos materiais, nos termos do Termo de 
Referência;  
6.14. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as condições 
de habilitação e qualificação exigidas nesta Ata de Registro de Preços;  
6.15. Apresentar durante a vigência do contrato o prazo previsto para entrega dos produ-
tos/serviços; 
6.16. A CONTRATADA deve arcar com as despesas relativas a mão de obra, salários, encar-
gos sociais, equipamentos, utensílios, transportes, serviços auxiliares, todos os tributos inci-
dentes para execução de seus fins. Considerar-se-ão incluídas no preço total proposto todas 
essas despesas, mesmo que não expressamente indicadas na proposta.  
6.17. Não haverá qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE pe-
las despesas indicadas no item acima.  
6.18. A CONTRATANTE estará isenta de qualquer vínculo empregatício com os funcionários 
da CONTRATADA, sendo esta a responsável exclusiva por todos os débitos trabalhistas (sa-
lários, encargos sociais e previdenciários) relativos à mão de obra que executar os servi-
ços/materiais contratados na forma elencada.  
6.19. Caso a CONTRATADA seja demandada judicialmente por encargo social ou trabalhista, 
por empregado seu e/ou prestador de serviço, ou por ente estatal, decorrente ou não da rela-
ção existente nesta licitação, mas a ela vinculada, fica a CONTRATANTE autorizada a blo-
quear o valor correspondente pleiteado na respectiva demanda judicial até o seu trânsito em 
julgado.  
6.19.2. Em caso de bloqueio de valores conforme o disposto no item anterior não dá direito a 
CONTRATADA de paralisar os serviços ou diminuir a demanda, devendo os serviços ter a 
continuidade prevista no contrato a fim de que seja concluído no prazo estipulado. 
6.20. Eventual condenação do CONTRATANTE em virtude do previsto neste item quer seja 
diretamente, quer seja solidariamente ou subsidiariamente, veda expressamente a CONTRA-
TADA, seus gestores, administradores e outras empresas em que estes façam parte, de no-
vamente contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou até que os 
prejuízos arcados pelo CONTRATANTE sejam ressarcidos. 
6.21. A Contratada não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular, de qualquer 
forma, total ou parcialmente, o objeto contratado, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a 
prévia e expressa autorização da Águas do Pantanal. 
6.22. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros, julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e de-
mais itens presentes no termo de referência, Edital e no contrato. 
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6.23. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 
6.24. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, inte-
gralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela CONTRATANTE. 
6.25. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CON-
TRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das auto-
ridades competentes e às disposições legais vigentes. 
6.26. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cin-
co por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima 
desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 
6.26.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente no Contrato 
oriundo da Ata de Registo de Preço. 
6.27. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
e na Lei nº. 10.520/2002. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Formalizar o contrato, por iniciativa da Administração, caso julgue pertinente, conforme 
modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do certame para assinatura nos ter-
mos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de acordo com o 
artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos 
atos. 
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais infor-
mações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
7.3. Encaminhar à CONTRATADA as solicitações dos produtos com as necessidades a se-
rem desenvolvidas; 
7.4. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução 
do objeto do Termo de Referência, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos 
ou representantes da contratada em suas dependências; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado. 
7.6. Receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no Edital. 
7.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos. 
7.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições previstas no item do pagamento; 
7.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.10. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 
7.11. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do TERMO DE 
REFERÊNCIA, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.13. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, 
na Lei nº. 10.520/2002 e suas alterações. 
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8.  CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Referência correrão à con-
ta de Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional: 

 
9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da 
Nota de Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicita-
do e/ou o serviço prestado. 
9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do 
processo pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 
será efetuado à contratada até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto e do documento 
fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devi-
damente atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências 
contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
9.5. Caso se constate alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejei-
ção, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada. 
9.7. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguin-
tes procedimentos: 
9.7.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões 
de Regularidade fiscal, devidamente válidas. 
9.7.1.1. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através 
dos sites: www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
9.7.1.2. Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Se-
cretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do 
Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas. 
9.7.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante. 
9.7.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.7.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade 
fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal 
necessária, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou 
interrompido, independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empre-
sa regularize a situação. 
9.8. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 

Órgão/Unidade Funcional-
Programática 

Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

04.18 17.512.1007.22
11 

3.3.90.30 – Material de 
Consumo 

 

100 - Recursos Pró-
prios 
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d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corren-
te); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, 
ISSQN, etc.), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/99, Instrução Nor-
mativa nº 1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.8.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, 
antes da sua efetiva liquidação. 
9.8.2. O pagamento será efetuado em até no máximo 15º (décimo quinto) dia após a entrega 
do objeto e do documento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota 
fiscal a qual será devidamente atestada pelo servidor designado pela CONTRATANTE, cum-
pridas todas as exigências contratuais.  
9.8.3. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com a ordem de serviços emitida 
e atestadas pelo gestor. 
9.8.4. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvi-
das ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.8.4. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corren-
te nacional, conforme art. 5° da Lei n°. 8.666/93. 
9.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obriga-
ções financeiras impostas a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso 
no pagamento por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
9.10. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
9.11. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qual-
quer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
9.12. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° 
da Lei n° 8.666/93. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata 
de Registro de Preços, ou quando convocado não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo fixado, ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; garantido 
o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
10.2. Sem prejuízo de outras sanções estabelecidas neste certame, estarão sujeitos às se-
guintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa na forma prevista na Lei 8.666/93 ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contra-
tante pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan-
to perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base nas letras “a”, “b” e “c”. 
10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a FORNECEDORA da reparação de even-
tuais perdas e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante. 
10.4. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação por parte do Município de Cáceres, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que esta possuir com a Autarquia, e, se estes forem inexistentes ou 
insuficientes, o valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela As-
sessoria Jurídica da Autarquia. 
10.5. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a con-
tar da ciência da notificação, podendo a Autarquia reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
10.6. As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser des-
contadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobra-
da administrativamente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
10.7. A Fornecedora poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso 
a qualidade dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expec-
tativa. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situa-
ções: 
11.1.1. Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de 
Preços e/ou no Edital. 
11.1.2. Quando a Fornecedora não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 
11.1.4. Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decor-
rente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 
78 da Lei 8.666/93. 
11.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente 
deste Registro. 
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
11.1.7. Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado. 
11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada por cor-
respondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a comuni-
cação será feita por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço ele-
trônico http://www.tce.mt.gov.br/ e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, 
da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM  https://diariomunicipal.org/mt/amm/, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
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11.4. A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da Forne-
cedora, relativas aos fornecimentos do objeto; 
11.6. Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que a Fornecedora cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ILÍCITOS PENAIS 

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei n.º 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-
ROS, ETC. 

13.1. Correrão por conta exclusiva da FORNECEDORA: 
13.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 
objeto desta Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de se-
guro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução do objeto. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

14.1. O Contrato Administrativo que for firmado em decorrência da presente Ata de Registro 
de Preços será fiscalizado pelo Gerente de Manutenção de Equipamentos, Juliano Egues 
Cardoso, portador do CPF: 010.465.521-63 e RG: 3225065-7 SSP/MT; e-mail para contato: 
operacional.aguasdopantanal@gmail.com, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgi-
rem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia. 
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da forne-
cedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-
perfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários even-
tualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
15.2.  A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços bem como ao Con-
trato. 
15.3. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.3.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 
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15.3.2. A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão Eletrônico/ Regis-
tro de Preços nº 11/2021 e seus anexos e a (s) proposta (s) da (s) empresa (s) classificada 
(s); 
15.3.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qual-
quer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Órgão Gerenciador. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não re-
solvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres, do Estado 
de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja por 
mais privilegiado que seja ou possa vir a sê-lo. 
E assim, por estarem as partes justas e avençadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai por elas assinado para que 
produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 
Cáceres - MT, ___ de ______________ de 2021. 

 
 

CONTRATANTE: 
_________________________________________________________ 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
Diretor Executivo 

 
CONTRATADA: 

________________________________________________________ 
Empresa: 

CNPJ: 
Representante: 

CPF: 
RG: 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________                                _____________________ 
Nome:                                                               Nome: 
CPF:                                                                  CPF: 
RG:                                                                    RG 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°. ___/2021 
 
 
Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e vinte e um, as partes a seguir identifi-
cadas, de um lado, o Serviços de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTANAL- Autarquia 
do município de Cáceres-MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 22.794.608/0001-78, com sede na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 – Centro – CEP 
78.210-210 – Fones (65) 3223-6900 – CÁCERES-MT, neste ato representada por sua Direto-
ra Executiva, Sr. (a) __________, portador (a) da Carteira de Identidade RG nº. ___________ 
e do CPF nº. __________ neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 
___________________, representada neste ato pelo seu (sua) Representante Legal, Sr. (ª). 
__________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 
______________, doravante denominada CONTRATADA, fundamentadas no que restou apu-
rado no Processo Administrativo Digital nº 025/2021, PREGÃO ELETRÔNICO/ REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 11/2021, têm entre si justo e avençado o presente instrumento, median-
te as cláusulas e condições a seguir definidas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Construção Civil, Ferramen-
tas, Ferragens e Serralheria, nas quantidades e especificação descrita no item 1.2 do 
Termo de Referência, parte integrante do edital, para fornecimento conforme a deman-
da, com o fim de atender as necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIETAL 
ÁGUAS DO PANTANAL. 
1.2. O preço total da presente contratação é de R$_________,00, valor apurado ao final do 
certame licitatório. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNI-
CO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021, realizado com fundamento nas Leis Federais nºs 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal nº 081/2009, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 
157/2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações vigentes. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  

3.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno co-
nhecimento: 

 Proposta de Preços da Contratada; 

 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS n°. 11/2021 e seus anexos. 
3.2. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução den-
tro do mais alto padrão da técnica atual. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
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4.1. Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação e posteriormente retirar a Nota de Empenho para entrega 
dos produtos, objeto desta contratação. 
4.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da sua as-
sinatura, podendo ser prorrogado, somente pelo período necessário à entrega dos produtos, 
se presente uma das hipóteses previstas no artigo 57, § 1º, da Lei n°. 8666/93.  
4.2.1. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preço – SRP deverá ser assinado no 
prazo de validade da Ata de Registro de Preço, e terá sua vigência definida no item 4.2., po-
dendo ser alterado nas hipóteses elencadas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
4.2.2 A licitante vencedora do certame deverá comparecer quando convocada no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assina-
tura do instrumento contratual/ordem de fornecimento.  
4.2.3. Ao critério da contratada, o Contrato poderá ser assinado digitalmente e enviado via e-
mail, dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme o disposto na 
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 
4.3. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato injustificadamente, além das pe-
nalidades cabíveis, ser-lhe-á aplicada a regra seguinte: quando a proponente vencedora não 
apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
4.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar 
com a documentação obrigatória devidamente atualizada, especialmente as certidões exigi-
das. 
4.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da contra-
tada, será rescindido o contrato e além das penalidades cabíveis, serão chamados outros 
licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, 
observado que o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, salvo no caso de recusa no prazo de validade de 
sua proposta. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, GA-
RANTIA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigen-
tes.  
5.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital):  
 
5.3. Do Prazo e Local de Entrega 

5.3.1. A entrega será parcelada, conforme a demanda do setor e nas quantidades definidas 
nas respectivas Notas de Empenho. 
5.3.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da data do recebimento da Nota de Empenho.  
5.3.3. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções 
previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.  
5.3.4. Os produtos deverão ser entregues no pátio do SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro 
Centro, CEP 78210-210, Cáceres-MT; em data e horário previamente agendados com a 
Assessoria Técnica Operacional, da Autarquia. 
5.3.4.1. Os materiais do item 126 deverão ser entregues na área do Aterro Sanitário na Zona 

Rural, Estrada do Tarumã, S/N, Cácere/MT, distância aproximada entre a sede da Autarquia e 

o Aterro Sanitário é de 17Km. 
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5.3.5. É facultada ao fiscal do contrato da Autarquia rejeitar o produto, no todo ou em parte, 
desde que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições do 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
5.3.6. A entrega e o transporte do produto serão de total responsabilidade da empresa 
fornecedora, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que a empresa e ou 
transportadora deverá possuir equipamento próprio que possibilite a descarga do produto. 
5.3.7. A empresa vencedora ficará inteiramente responsável pelo fornecimento dos EPI's  
(equipamento de proteção individual)que se fizerem necessários para a entrega e 
descarregamento do produto químico no local indicado pelo funcionário responsável pelo 
recebimento. 
5.3.8. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo servidor Rubens José 
da Silva, ou o responsável no ato da entrega acompanhado pelo Fiscal do Contrato Adminis-
trativo.  
5.3.9. Todos os encargos relativos à entrega correrão por conta da CONTRATADA. 
 
5.4. Da Garantia Contratual dos Bens 

5.4.1. A empresa contratada deve prestar garantia com respeito à qualidade e a quantidade 
do item, objeto do presente Contrato Administrativo, assegurando a substituição ou ade-
quação do produto, sem ônus para a Autarquia, na forma do Art. 18, do Código de Defesa do 
Consumidor. 
5.4.2. A garantia deve ter validade de no mínimo 03 (três) meses, após a entrega do objeto. 
5.4.3. O objeto deverá ser fornecido em embalagens de materiais reutilizáveis, reciclável ou 
biodegradável, sempre que possível.  
5.4.4. Não serão aceitos produtos fora das especificações, produtos fora de sua embalagem 
original, em embalagens abertas e/ou danificadas que comprometam a qualidade do objeto. 
 
5.5 Dos Critérios de Aceitação do Objeto 

5.5.1, Os bens serão recebidos:   
5.5.2. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanha-
mento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especifi-
cações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  
5.5.3. A contratada deverá entregar a cada carga comprovante de pesagem da carga, com o 
intuito de verificação dos bens entregue pelo fiscal. 
5.5.4. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em 
até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento provisório.  
5.5.5. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-
cificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  
5.5.6. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, 
cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECE-
BIMENTO DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento 
das irregularidades detectadas.  
5.5.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos objetos quando em 
desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRA-
TADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021 – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 025/2021 – 1Doc 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78 

 

 

P
ág

in
a7
6
 

5.5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 7.1.3 não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
5.5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da con-
tratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
5.5.10.Os produtos serão armazenados no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da 
guarda e armazenamento, não permitindo a deterioração do material. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A contratada deverá atender às especificações dos produtos contidas no Termo de Refe-
rência ao prazo de entrega previsto que prevê a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem co-
mo a lei nº. 10.520/2002; 
6.2. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 
e suas propostas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
6.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.2.2. Devem, quando aplicáveis, serem observadas e atendidas, no fornecimento do (s) refe-
rido (s) produto (s), as seguintes disposições:  
6.3. De acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 
6.3.1. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em 
vigor e sejam referentes aos tipos de produtos/serviços aqui descritos. 
6.3.2. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do objeto.  
6.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos da Lei n° 
8.078 de 1990 (CPDC); 
6.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço regis-
trado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da en-
trega do objeto e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas.    
6.5. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA 
será considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas; a CONTRATAN-
TE pode exigir a substituição dos mesmos.  
6.6. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de 
seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
6.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros, julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e de-
mais itens presentes no termo de referência, Edital e no contrato. 
6.8. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, em horário 
comercial, não sendo aceito os produtos que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes neste Contrato. 
6.9. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-
cede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no 
TERMO DE REFERÊNCIA, as irregularidades detectadas. 
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6.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do 
produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no termo de referência, Edital 
e contrato. 
6.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 
6.12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, inte-
gralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela contratante. 
6.13. Indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fis-
calização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes. 
6.14. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, 
na Lei nº. 10.520/2002. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no Contrato. 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos. 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servi-
dor especialmente designado. 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento dos 
objetos, no prazo e forma estabelecida no TERMO DE REFERÊNCIA parte integrante do edi-
tal norteador. 
7.5. Formalizar o contrato e convocar a consignatária do certame para assinatura nos termos 
da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de acordo com o artigo 
57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos. 
7.6. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais infor-
mações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
7.7. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital. 
7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser soli-
citados pela contratada. 
7.9. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 
7.10. Aplicar as penalidades previstas no Termo De Referência e no presente instrumento, na 
hipótese de a CONTRATADA não cumprir o contrato, arcando a referida empresa com quais-
quer prejuízos que tal ato acarretar ao SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS 
DO PANTANAL. 
7.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CON-
TRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE REFE-
RÊNCIA, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CON-
TRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.12. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, 
na Lei nº. 10.520/2002 e suas alterações. 
 
 
8. Da Fiscalização 
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8.1. A fiscalização será exercida pelo Gerente de Manutenção de Equipamentos Juliano 
Egues Cardoso, portador do CPF: 010.465.521-63 e RG: 3225065-7 SSP/MT; e-mail para 
contato: operacional.aguasdopantanal@gmail.com, a qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da forne-
cedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-
perfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventu-
almente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da 
Nota de Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicita-
do e/ou o serviço prestado. 
9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do 
processo pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 
será efetuado à contratada em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto e do documento 
fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devi-
damente atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências 
contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
9.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejei-
ção, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada. 
9.7. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguin-
tes procedimentos: 
9.7.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões 
de Regularidade fiscal, devidamente válidas. 
9.7.1.1. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através 
dos sites: www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
9.7.1.2. Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Se-
cretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do 
Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas. 
9.7.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante. 
9.7.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.7.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade 
fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal 
necessária, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou 
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interrompido, independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empre-
sa regularize a situação. 
9.8. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corren-
te); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, 
ISSQN, etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução 
Normativa nº 1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.8.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, 
antes da sua efetiva liquidação. 
9.8.2. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corren-
te nacional, conforme art. 5° da Lei n°. 8.666/93. 
9.9 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obriga-
ções financeiras impostas a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso 
no pagamento por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
9.10. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
9.11. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qual-
quer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
9.12. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° 
da Lei n° 8.666/93. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional: 
 

 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO 

11.1. O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93 e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRA-
TANTE. 
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme art. 65 da lei 8.666/93. 

Ór-
gão/Unidade 

Funcional-Programática Natureza de Despesas 
Fonte de Recur-
sos 

04.18 17.512.1007.2211 
3.3.90.30. – Material de 
Consumo 

100 - Recursos 
Próprios 
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11.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 
apresentação das propostas, exceto para o reestabelecimento do equilíbrio econômico, 
conforme previsto na alínea “d” do inciso “II” do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 
1993. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Aquele que ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propos-
ta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal; garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o 
município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
12.2. Sem prejuízo de outras sanções estabelecidas neste contrato, estarão sujeitos às se-
guintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1-Multa de 0,3 % (três décimos de um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, a partir do 2° (segundo) dia de atraso até o limite de 30 (trinta) dias. 
b.2-Multa de 0,5 % (meio por cento) do valor total do item solicitado                                                        
por não apresentar os materiais de acordo com as especificações definidas neste termo de 
referência; 
b.3-Multa de 0,5 % (meio por cento) do valor total do contrato por não atender à solicitação de 
informações da fiscalização do SSAAP. 
 b.4-Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de 
inexecução total do objeto 
c) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CON-
TRATANTE pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan-
to perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base nas letras “a”, “b” e “c”. 
12.3. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de eventuais 
perdas e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar a CONTRATANTE. 
12.4. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação por parte do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do pan-
tanal, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com a Autarquia, e, se 
estes forem inexistentes ou insuficientes, o valor será encaminhado para inscrição em Dívida 
Ativa e execução pela Assessoria Jurídica, na forma da Lei. 
12.5. Do ato da CONTRATANTE que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 
12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
12.6.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
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12.6.2.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.6.3.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-
trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 
12.7. As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser des-
contadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou, se for o caso, 
cobrada administrativamente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas pre-
vistas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
12.7.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-
dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CON-
TRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.8. A CONTRATADA poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso a qualidade dos produtos deixarem de corresponder à expectativa. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
13.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
13.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e a 
ampla defesa; 
13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Contratan-
te; 
13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
13.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

14.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições conti-
das na Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais normas pertinentes. 
 
15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - 
AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/, em até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias daquela data. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a sê-lo. 
 
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 
( duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por 
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elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 

 
 

Cáceres - MT, _____ de __________ de 2021. 
 

CONTRATANTE: 
 

_________________________________________________________ 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Diretor Executivo 
 
 

CONTRATADA: 
 

_________________________________________________________ 
Empresa: 

CNPJ: 
Representante: 

CPF: 
RG: 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________                                _____________________ 
Nome:                                                               Nome: 
CPF:                                                                  CPF: 
RG:                                                                    RG   
 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br

